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cÂvana MUNICIPAL DE PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO

cASA LEGtsLATIva. venaÀooR ARoALDo FoNTES Do NASCIMENTo

A Procuradoria c1a câmara Municipal de Pedrinhas/SE' em confortnidade ao aduzido

na legislação licitatoria, sobre a possibilidacle da inexigibilidade de Licitação, para contratação

de profissional Na ilrea de consultoria pública, para prestação de serviço com objetivo de

implementar os serviços cle coutrole interno e planejamento adrninistrativo e assessoramento

tecnico ao gabinete do presidente)'

ArefericlapropostaencontrafundamentaçãodejustiÍicativadesuaContrataçãonos

termos do art. 25 e oinciso IV do art. 13 daLei n" 8'666193 de2l dejunho de 1993' em face

cla rrotória especialização clo proponente na ateados serviços a serem contrataclos'

Pritna làcie, cabe ressaltar por oportuno, ser procedente a contratação sttb-exame' dada

a singularidade dos serviços, como também pela notória especialização' demonstrada através

davastadocumentaçãooracolecionada.Taisatributosafastam,Semamenorsombracle

dúvidas, qualquer possibilidade de competição, no mercado de atuação do contratado'

Restou também provado nos autos, que a espec iabzaçáo do contrataclo é notória' e pode

ser aferida atraves do seguinte documento trazido ao processo: desempenho anterior e

atestados de capacidade tecnica, clemonstrado através dos documentos anexados ao processo'

Passando à análise do termo contratual, detectamos de igual maneira' ter sido o rlesmo

elaboraclo em perfeita observância ao comando legal do art' 55' da Lei n" 8'666193' e suas

posteriores alterações.

Configtrra-seainexigibilidacledelicitaçãoquandoforinviávelacompetiçãoconforme

a lição clo reconheciclo e renomado administrativista Marçal Justen Fitho' in verbis:

"Dá-se à inexigibiliclade de licitação quando for

inviabilidade de competição não foi explicitado pela

abrangência' Todas as situações que caracÍettzam

plopiciar a ausência de licitação e a contratação

inviável a competição' O conceito de

lei, retratando intencional amplitude de

a inviabilidade de competição podem

direta. A lei retnete à verifi
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circunstâncias cle fato, reconhecendo implicitamente a impossibilidade de elenco exaustivo e

adotado apriori sticameute".

O dispositivo legal plurimencionado dispõe:

"Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de nattreza

singular com profissionais ou empresas de notória especialização vedada à inexigibilidade para

serviços de publicidade e divdgaçáo" (grifos nossos).

Essa hipotese de inexigibilidade justiÍica-se ante a reunião dos três requisitos Íixados no inciso

supra: serviço técnico listado no art. 13, nalureza singular do serviço e o profissional cle notória

especialização.

Essa hipotese cle inexigibiliclade justifica-se ante a reunião dos três requisitos fixados

no inciso supra: serviço técnico listado no art. 13, natureza singular do serviço e o profissional

de notória especialização.

A conceituação de notória especializaçáo diz respeito às qualidades técnicas que a

empresa ou o profissional goza na sociedade, fruto do acumulado conhecimento sobre a

matéria, bem corno do seu desempenho em contratações anteriores. O ilustrado Conselheiro

clo Tribunal de Contas clo Estado de São Paulo Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

Exige aincla a lei que o objeto a ser contratado seja de natureza singular, ou seja, para

a contratação clireta, além das qualificações especiais do contratado, exige a lei que o objeto

seja de natureza pouco colrrum, com razoâvel dose de complexidade, de tal forma
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JH CONSULTORIA PUBLICA LTDA

CNPJ hlo 44.966.42710001 -42

OBJETO ! pnnsraÇÃo rl, s,RvrÇos paRA Ánua DE ass,ssoRra E
coNsuLToRrA EM aDMrNrsrnaçÃo púBr,rca coM o oBJETrvo DE IMpLEMENTAR
OS SERVIÇOS DE CONTROLE,INTRNO E PLANEJAMENTO ADMIMSTRATIVO
(rMPLANraÇÃo DE NoRMATrvos), FLUXoGRAMA, RoTTNAS, TRBTNAMENT65,
suPERvrsÃo »n PRocEDrMENros r,rcrraróRro§i E ÁiNDIA ssESsoRAMNENTo
TECNICO AO GABINETE DO PRESIDENTE.

CONTRATO I\" 022025

GESTÃO : JOSE ARONADISSON GOIS
DO IYASCIMENTO

rRÁyESSÁ ALVARODEFREIrÁS, oo_ c s-1784}Ussilgs52s2
cN PJ. 32.7 45" 846/0001 _47
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇAODA DEMANDA - DFI)

IDBNTIFICAÇÃO DA ÁRMA REQUI§ITANTE/DAMANDANTM

ORGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE PtrDRINHAS

RESPONSÁVNT, PELA DEMANDA: ALYCIA LIMA DE SÁ

E-MAIL: câm aravereadorespedrinhas@hotm ail.com

oBJETo: PRESTAÇ$o np sERvtÇos PARA Ánna DE AssESsoRrA E coNsulloRrAEM aDMTNISTRAÇÀO pÚst,rca coM o oBJETrvo DE TMrLEMENTAR os snRvrÇosDE coNTRoLE INTRNO E PT,ANEJAMENTo ADMrNrsrRATrvo (rMpLANiÀõno nuNORMATIVOS), rLUxocRAMA, RoTINAS, TRETNAMENTos, sui,rnvisío bnPROCEDIMBNTOS ucrrAroRros) E ArNúA A s sE ssoRAMNENiõ iiiõüãõ noGABINETE DO PRESIDENTE.

TIPO DO OBJETIVO:

( ) Serviço não continuado
( ) serviço continuado sEM dedicação exclusiva de mão de obra
( X ) serviço contiuuado coM dedicação exclusiva de mâo de obra

FORMA DE GONTRATAçÃO §UGERIDA:

( ) Dispensa de Licitação ( ) Lei no 14.133t21
( X ) lnexigibitidade (X i t-ei no 14.ittt}1

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

( ) Dispensa de Licitação ( ) Art. 75, inciso ll, Lei no 14.1illtz1
( X) lnexigibitidade ( x) Art. 74, inciso ili, Lei no 14.133t21

tDENTtFtCAÇÃo DA DEMANDA

O PRESENTE DOCUMENTO MANTFESTA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DEsERvrÇos ESPECrALrzaDos PARA Ánua rln ASSESSoRTA E coNsuLToRrA EMaDMINISTRAÇÃO pÚrr,rca coM o oBJf,Trvo DE TMrLEMENTAR os sgRvrÇos DEcoNTRoLE TNTRNO E rLANEJAMENTo ADMm-rsTRATrvo rnapl,aNíÀ?ão brNORMATMS)' FLUXOGRA!{.1, ROTINAS, TREINAMENTOS,'SUPERVISaô nr
PROCEDTMENT0S LrcrrArÓRros) E ArNDA assgssonavrúrxrõ inõNiãõ ao
GABIN-ETE DO PRESII}ENTE

cN PJ. 32. 7 45 " 846/0001 -47
E- M Al L: cam aravereadorespedrí nh as@h otm aí t. co m
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.ITJS'TI F'TCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA'TAÇÃO

A contratação se faz necessário, por não dispormos na nossa estrutura orgÍrnizacionalr tanto em

quantidade quanto em quâlificação técnica, de mã^o de obra necessária pâra desenvolver os

serviços, quc é extremamente necessário para a CÂMAIIA MUNICIPAI, DII PIIDRINIIAS/SE
alcance o ob.ietivo.

VAI,OR IrlSl'IMADO PARA A CON'tItA'l'AÇÃO

Valor global R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), â ser pago o valor unitário mensal de R$

4.00(),00 (quatro ml reais).

,^I.'ON'|I' DII RECUII.SOS I'ARA A'I'ENDIMI!,NTO DA DBMANDA

010100 - Câmara Municipal de Pedrinhas
2.001 - Administração da Câmar:r Municipal
3390.39.00 - C)utros Serrviços de 'l'ercciros - Pcssoa Jurídica
I5.000.00- Rccursos Não Vinctrlados de Impostos

QrJAN'r'IDADII DII SERVIÇOS A SBR CONTRATADOS

Itern Descrição Unid QTD Valor Mensal Valor Total
1 ServiÇos de Assessoria ê

Consultoria na
AdministraÇão Pública mês 12 4.000,00 48.000,00

(Jrau tle Prioritladc ( ) AIta ( x ) Módia ( ) llaixa

Pcrlrirrh:rs/Sll, erm 02 dc.i:rneiro de2025

$htu '';*ú5íAI,VCIA LIMA DE SA
DIRII,TORA DO DEPARATMENI'O ADMINISTRATIVO
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0 presente documento visa analisar a viabilidade da presenle contrataçã0, bem como levantar os elementos essencials que
servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Câmara.

ALVARo oe raryrai, oa -

E§rupo TÉcNrco PRELTMTNAR
(art. 60, inciso XX, da Leino 14.fiilnl1)

c N PJ. 32. 7 45. 846/00A1 -47

1. l.DADOSD0PROCESSO

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Dirstora do Departamento Administrativo
D escri ç ão da necessÍdade;

A CÂMAM MUNICIPAL DE PEDRINHASI§E, necessira que sejam executados serviços técnicos especializados denabrfeza prcdominantemente de assessoria e consultoria em administração públicE com o objetivo de implementaros serviços de controle interno e plaÍlejamentp administrativo limptantação de normativos, fluxograma, rotinas,treinamentos. supervisão de p.o"edi."nios liciiátorios), e ainda, àm"*roiur"n o técnico ao gabinete do presidente..

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTMTAÇÃO 1Nrt. 18, §10, I dA LCi NO 14,1*,2A2,11:

A contratação de serviços de assessoria e consultoria em administração pública é necessária por parte de um órgão público
e considerando as atuais e inúmeras alteraçôes na legislação e Íorma oe transtercncia oe lnrormãção ao orgao de controleinterno e externo impõe aos administradores necessidàde de atuarizaçao pÀrmanente.

As necessidades da administração pública e imprescindivel que a área de gestão pública conte com sustentaçãoadministativa e operacional, a partir do redesenho de processos, á ú*t *à. intorrnãtzaoo,'nuio, oã trrurrr,o, padronização
e adoçâo dê pârâmêtos e de banco de dados único.

JustiÍca-se pois, a contratação de uma consultoria técnica especializada para orientar às atividades dos servidores da câmararnunicipal na realizaçâo dê atôs ê prôcêdimentôs adêquâdos ás norÀas àtuais determinaúas,-pãÀ fins de confole eplanejamento administrativo, organização dos procedimentos internos quà rãsultarao na boa execução da gestão pública.

Diante do exposto, a conbatação de serviços de assessoria e consultoria em gestão pública não é apenas uma necessidade,mas uma obrigação para garantir uma administração.mJnicip3lencr91te, transpãrente;;;p;rsárá. E-um pitar essenciat paraa boa governançâ e para o desenvorvímento sustántáver ooó Municipi;;. 
- - -"

3:.9!I9§TRAçÃ0 DA PREVISÃO DA coNTRATAçÃo no puANo ANUAL (Art, 18, §ío, tr da Lei
no14.13312021):

A presqnte confatação não esü prevista no Plano de Confahçôes Anual (PCA) elabora do en z024pana o exercício de 2025,
em conformidade com o principio do planejamento.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (An. í8, §ío, V da Lei no 14.t3lt2a21l:
o presente tÓpico busca examinar as opções que o mercado oferece para o atendimento da necessidade da Administraçã0.

E- M Al L: c a m ar ave re a d o re spe dri n h as@h otm aí\. co m
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Para tanto, consultamos o histÓrico dos Municipios sergipanos, bem como o mercado com tal demanda.

Historicamente, as administraçôes municipais de Prefoituras, Fundos, SAAE's, sMTT e câmaras municipaís contratam
escritórios especializados de assessoria e consultoria pública, e aplicada ao setor püblico para atenderem a esta demanda, Da
consulta realiada, foi identificado quê apenas o Município de Aracaju, capital do Estado, possui uma modelagem que difere
dos demais, possuindo contabilidade própria, com profissionais do quadro permanente, bem como outos servidores exercentes
de cargo em comissã0.

0s demais Municipios, Câmaras e Autárquias pesquisados possuêm confatos com os principais escritórios de assessoria e
consultoria do Estado de sergipe.

0s escritÓrios têm em sua estrutura profissionais especializados, com expertise na prestação dos diversos serviços
administativos necessários ao funcionamento do órgâ0.

Desse modo, entendemos que a Única alternativa para saüsfazer à necessidade da Adminisfação é a contratação de escritório
especializado de assessoria e consultoria aplicada ao setor público, com experiência comprovida em atendimento a órga's,.

^

5 - REQUtSlros DA CoNTRATAÇÃO 6rt. 18, §10, lll da Lei na 14,133t2A211:

5.í. Descriçâo dos requisitos

5.1.1 Qualifrcações lácnjcas da Empresa
. Regiltro e-Regularidade: A empresa deve estar devidamente registrada na Ordem dos Advooogados do Brasil e terregularidade fiscal e trabalhista.

* Experiência Comprovada:Apresentarportfólio deserviços prestadosaórgãos públicosou similares, comprovando experiência
na área de assessoria e consultoria pública.

* Geüificaçôes: Possuir certificações relevantes do seus empregados, que atestom a qualidade dos serviços prestados.

5.1.2 Equipetécnica
* Fonnação Acadêmica: A empresa deve possuir em seus quadros profissionais com Íormaçâo em Díreito, com registr-os
ativos 0A8..
* Experiência Profissional: Comprovar experiência anterior na prestação de serviços de assessoria e consultoria para
enüdades públicas, incluindo conhecimento em legislação especifica.

5,í.3 Metadologia de trabatho
* Descrição dos Processos: Apresentar uma proposta detalhada sobre a metodologia de trabalho, incluindo prazo§ para
entrêga de relatórios e serviços.
* Feramentas e Sistemas: Descrever as feffamentas e softrrrares contábeis a serem utilizados, garantindo que sejamcompatíveis com os sistemas da preÍeitura, se for o caso.

5. 1.4 Proposta Financeira

'Apresêntar uma proposta financeira com dêtalhamênto dos serviços ôÍêrtâdo§.
* Condiçôes de Pagamento: Definh as condições de pagamento e possíveis penalidades em caso de descumprimento deprâzos ôu qualidade dos serviços,

5.t.5 Documentos de habilitação

" Deve ser exigido da empresa a apresentação de docunrentação relatÍva a Habilitação Jurídica, QualiÍicação Técnica,

IRAYESSÁ Át DE FREIT.

E- M Al L: cam araveread ore spe dri nh as@h otm ai I. co m
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Qualificação econômico.financeina e Reguluidade fiscal, social e trabalhista.

5.2. Natureza da Contratação:
* Pela sua natureza, o servíço objeto da presente contratação possui natureza continuada, devendo ser confatado com duraçãopluríanual, com possibilidade de pronogaçã0.

5,3. Duração lnicial do Contrato:
* 

A duração inicial d0 cOntrato de-verá ser de 1 ano, fazendo coincidír com o mandaÍo que se ínicia, podendo ser pro,ogado até

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAçÂO 1Art, - 
'--,*' " 

1,*,*-
A confatação deve abranger os serviços de assessoría e úonsultoria necessários ao funcíonamento dasatividades do órgã0.

I 07. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. í8, §10, vrda Lei no 14.133t20211:
o valor estimado da futura contratação foi obtido considerando os valores da atual contratagão do órgão. Entretanto,deve'se considerar a defasagem dôs pregos atuais, considerando o intervalo de tempo entre o último reajuste e osdias atugis, bsm como o acréscimo ae ieniiços necessários píra o noyo contrato.
Na pesquisa de preços a ser eíetuada no Termo de Referência, deve-se observar o disposto no ArL 23, § 40 da Lei No14.133t2021:

§ 40 Nas confatações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não Íor possível
esümar o valor do objeto na forma estabàbcida nos s§ t", zd e * áeiie artigo, o contratado
deverâ comprovar previamente que 0§ preços estao ãm conÍormidade io, os praticados em
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emíüdas para outros conúatantes no período oe àte t lumj ario anterior à data da
confahção pela Administaçã0, ou por oufo meio idôneo,

salientamos que a presente demanda não encontra compeüção viável, sendo contratada por dispensa de licitaçã0. sendoassim' não cabe fazer comparaüvo de propostas de fornecedóres oisünioi, na esteira do disposto no Art. 23, §40 da Lei No14,133t2021.

o^valoi estimad-o para a futura contratação e de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mir reais), para 01 (um) ano, apesâr não constar noPCA (Plano de ConfaEçÕes Anuat).

08. DESCRIÇÃO On soLUçÃO COMO UM TODO (Art, í8, §ío, vil da Lei no 14.133t20211:

* A presente contratação envolve os-seruiços de assesso ria e consultoria necessárbs ao funcionamento do órgã0, bem comoa Ássessona em controle intmo. os serviços /isÍados adiante rorrrtioníi* â so/uçâo ,oiletà iáraesÍa necessidade
administratÍva:

1) 1) Consultoria e assessoria relacionadas à gestâo pública,

yESSÁ Át" DE FREIT, FONE (7e)

Leino 14.í33120211:
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. í8, §í0, vilt da

- CE^/IRO - CEP, 49350-0A0 _
2NPJ. 32.745.846/0aU -47

E- M Al L: cam arave readorespedri nh as@h otm ai I - com
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í0. DEMONSTRAçÂ0 Dos RESULTADoS eRETENDTD0S (Art, iB, §í0, tx da Lei no 14.133t2021):

com esta contratação, a câmara pretende executar 0 sêu orçamento com eficiência, eficácia e efetividade, contando com osuporte de empresa especializada. 0 contrato garantrá uma melhor utiriza!áo àãs-iu*"g, o.'õrgar, sejam humanos,financeiros, materiais, tecnoíógícos ou outro, de qíalquer espécíe.

Atuando desta forma, o órgâo garante umâ enkega der serviços de mais qualidade à sociedade.

1Í. PRovlDÊtucns A SEREM ADoTADAs^IILA ADMtNtsTRAçÃo rREVTAMENTE A cELEBRAÇÃ9 Do
CONTRATO (Art. 18, §10, X da Lei no í4,133 tl021l:

Considerando que, atualmente, a Câmara executa contrato de natureza semelhante, deve-se atentar para a transição contratualda gestã0, especialmente se houver mudança na empresa prestadora dos serviços.

Deve-se considerar ainda as providências de início de gestã0, especialmente com a necessidade de capacitação de servidores,
apresentaçâo da equipe do escritório de assessoria e Consultoria, definição das formas de contato etc.

outro ponto a ser considerado diz respeito aos sistemas uülizados pelo Ôrgã0, que devem ser informados ao escritório conratâdo,para os trâmites relaüvos ao inicio do exercício.

ESTADO DÉ SERGIPE
cÂ§A LEGISLATIVA VEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Este tÓpico geralmente se justifica.nas demandas que.se submetem a processo licitatórí0. Enúetanto, considerando que há ínúmerosserviços de assessoria e consultoria e contratação pública, vale discorrer soure o tema.

serviços a serem prestados, 
91b9ra sejam muitos, guardam uma relação intima, podendo ser consíderado como um conjuntouisível dê serviços correlatos. Não há como imaginaio parcelamento da éoluçã0, pois a consultoria de uma organização é única.

la assim, preocupados cOm um possível apontanento de necessídade de parcelamento da soluçâp, observamo§ o rol de atividades

i:ll'Ifl::"n_lyii::::§",:1,::S::_"yTl:T:^g!:: :1.-, 1tT *ilissàsso,ia, ,d#Éün,a,do o parceramento por se;;*;JoÜJ#;til-J'li#ffi''-#,;
Desse modo, consideramos que a solução escolhida não deve ser parcelada e justifica-se pelos pontos supramencionados.

13, DESCRIÇÃo Dos PossívEls lMPAcTos AMBtENTAts E REspECTtvAs MEDTDAS MtTtGADop1S (Art. 18,
§10, Xllda Lei no 14.133120211:

No cryo da contratação de prestação de serviços desta natureza e especificidade, não há possiveis impactos ambientais a serem
tratados, não se aplicando neste caso concreto.

c N PJ. 32.7 45. 846íA0ü - 47
E- M Al L: cam araveread orespe dri n has@h otm ai!. com

3648-1784

í2. coNTRATAçÔEs coRRELATAs E/ou TNTERDEnENDENTE (Art. í8, §ío, Xtda Lei n,14.133t20211:

Não haverá contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da contratação em reÍerência.

IRÁYESSA ALVARO DE
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PEDRINHAS/§E,02 de janeiro de 2025,

'$\t\§.J* Us§.a' .,ôxbí
" §ALYCIA LIMA DE SÁ

Díretora do Departamento Ad ministrativo

- CENIRO - CEP. 49350-000 _
c N PJ " 32. 7 4§, 846/0001 47

14. PoslclONAÍrllENTO coNcLustvo (Art. íg, §í0, xiltda Lei no 14.133t20211:

com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta Equipe dePlanejamento, DECLARAMOS que:

A Equipe de Planejamento identiÍicada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):

Considerando o que foi tratado neste documento a respeito da Contratação de empresa especializada em assessoria
e consultoria em gestão pública a referida conÍrat4ão mostra-se neceséária, tecnicie ecànômicamente viàvei poi
diversas razões que envolvem o cumprimento das exigências regàii, á ãticiência na gestâo pública, a redução de riscos
e a otimização dos recursos financeiros.

(X ) É VÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

( ) NÃo É uÁvEL a contrat4ão proposta pera unidade requisitante

í5' RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃg DE CONTEúpO oO
DOCUMENTO:

CertiÍicamos que s0m0s responsáveis pela elabor4ão do presente documento que materializa os Estudos prelimínares
da presente contratação e que ele traz conteúdos p-revistoi no art. 1g da Lei no 14.1331202.
Encaminho ao setor competente para providências.

E- MAI L: cam arave re adorespedri nh as@h otm ai t, co m
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AROALDO FONTE§ DO NASCIMENTO

TERMO DE REFERÊNCN

Órgão; A cÂi,tARA MUNtÇtpAL DE PPEDR|NHA§/SE

Unidade Demandante:

obieto: serviços técnicos especializados de natureza predominantemente de assessoria e consultoria em administração pública,
com o objetivo de implementar os serviços de controle interno e planejamentp administrativo (implantação de nonnativos,
fluxogrâma' rotinas, treinamentos, supervisão de procedimentos licitátorios), e aiuda, assessor&meRto tócnico ao gabinete do
Presidente

t) Consultoria e assessoria em gestão pública
2) Análise dos registros controle interno ;3) PlaneJamento administrativo ;

4) Assessoramento técnico ao gabinete do presídente;;
5) Supervisão de procedimentoi ticitatório
6) Treinamento de servidores da Câmara,,

1'2 O contrato tem o prazo de vígôncia de 1 (um) ano contados a partir da divulgação do extrato/termo de contrat, no Diário
oficialdo Município/PNCP como condiçâo indispensável para a sua eficácía, em conformidade com art, 126, parágrafo único,
I da Lei no 14'13312021, vigorando até 31 de dezembro de 2025, podendo ser pronogado, mediante termo aditivo, de acordo
com 0s procedimentos previstos na Lei, e autorizado Íormalmente pela autoridade competente.

1'2' 1 Antes de Íormalizar 0u prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá veriÍicar a regularidade fiscal e
trabalhista do contratado, Oonsultar o cadastro Nacíonal de Empresas Inidôneas e suspensas (ceÍs) e o cadastro Nacional de: Empresas Punidas (cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, juntandoas ao processo.

A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso llt, alínea "c'do artigo 74 da Lei n" 14.13312021, bem como aos demais
normativos municipais, tendo como fundamento a conclusâo dos Estudos Técnicos preliminares constantes deste processo de
contrataçâ0.

0s requisitos para a presente contratação consistem na relação de condições necessárias para a celebração do contrato, para
tanto' a empresa a sercontratada precisa demonstrar a regularidade quanto aos documentos de habilitação exigidos nos artigos
66 a 69 da Lei 14.133/2021, bem como outras condições inerentes ao objeto do contrato.

1,2

xs, 06- CpnrrRo- cge +$50aoo_
c N PJ. 32.7 45_ 846/0001 47
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A Habilitação JurÍdica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigaçôes, e a documentaçâo
a ser âpre§entâda pÔr êle limitâ'sê à comprovação de existência jurídica dâ pêssoâ e, quando cabível, dê aut,rizaçâo para o
exercício da atividade a ser contratada, Nesta contrataçâo ela será comprovada mediante:

3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

3'2 Ato constitutivo, estatuto ou cOntralo social em vÍgor, devldamêntê rêgistrado, em sê tratando dê sociêdâdês comerciais e,n0 caso de sociedades por 4Ôes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.

3'3'lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

^-3'4 Decreto de autoriz4ão, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir,

A Regularidade Fiscal, social e Trabalhista será comprovada mediante:

3.5 Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas JurídÍcas _ cNpJ.

3'6 Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cámpatívelcom o objeto desta licitaçã', comseus respectivos prazos de valídade em vigor.

3'7 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresent4ão de certidão expedida conjuntamente pela
Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fzenda Nrcional, na forma oá biespeciRca;

3'8 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual elou Municipal do domicÍlio ou sede da licítante, ou outraequivalente, na forma de lei especifica;

3'9 Regularidade perante a Justíça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Tr:abalhistas), na forma de lei especiÍica;

3'10 Prova de regularidade relativa ao FGTS'Fundo de Garantia porTempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regularquanto ao cumprimento dos êncargos sociaís instituídos, na forma de leiespecifica;

3'11 Declaração para Íins de cumprimento do disposto no inciso xüXllldo Art. 70 da constituição Federal, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que nâo emprega menor de dezesseis anos;

A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante:

3'12 - Comprovação que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de característícas semelhantes com o objeto da contrataçã0, mediante apresentaçâo de Atestados ou certidões,
fornecidos por pe§§oa jurídica de direito público ou prlvado, que comprove aptidão para a prestação do serviço e que seja
pertinente e compatível com o objeto;

/L'V I'\V - VET. +VJOU.UUU _
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3.13 - tnscriçâo na 0rdem dos Advogados do Brasit ;

3' 14 - Acervo técnico da empresa e da equipe técnha, visando a comprovação de que o contratado detem habÍlitaçâo e notória
especialização deconente de desempenho anteríor, estudos, experiência, publicações, organizaçâ0, aparelhamento, equipe
tácnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho ó essencial e
reconhecídamente adequado à plena satisf4ão do objeto do contrato,

A Habilitaçâo Econômico.financeira será comprovada mediante:

3'15 balanco oatrimonial, dêmonstr4ão de resultado de exercÍciô ê dêmâi§ demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios soçiais;

3.15.1 lndíce de liquidez corrente maior ou iguaÍ a 1;

3. 15.2 lndíce de tiquidez gerat maior ou ígual a 1;

3.15.3 tndíce desolvência geral maior ou igual a 1;

3'15'4 declaraçâ0, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos acima previstos,

3'16 Certidão negativa de íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da contratada ou no site do Tribunal de
Just§a do Estado do domicílio da contratada.

4'1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
14'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial (Lei no 141$ftA11, afi.,
115, caput),

4'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução será pro*ogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14, 1 33/ 2a21 , ari,
1 15, §5.).

4'3 EÍetuar a prestaçâo dos serviços, conforme especificaçÕes, prazo e local constantes neste Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal,

4.4. Não será admitida a subcontrataçâo do objeÍo contratual.

5'0 - UoDELO DE GE§JÃg E E!-SCAl.'EAcÂo Do CoNTRAIO Íad, 6.. inc. xxill a]ínea ,,r,da Lei n. í4.133/20211:

c N PJ. 32. 7 45. 846/00 01 - 47
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5' 1 Nos termos do art' 117 da Lei no 14,13312021,será designado representante para acompanhar e Íiscalizar a execução dos
serviços, anotando ern rêgi§tro prÓprio todas as oconências relacionadas com á execução ê determinândo o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis

5'2 A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocgnência desta, nã0
implica em corresponsabilidade da Admínistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 120 da Lei no

14.133t2021

,-\ 6.p coNDtcÕES DE PAGAMENTO (aÍ1. 60. inc. xxlil atínea 'g, da Lei no í4.í331202í):

6.í Condiçôes de pagamento:

6'1'1. Os prêços ofertados devem ser apresentados com a incidência dê todos os trlbutos, encargos trabalhlstas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, Íretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
realização dos serviços, inclusive a margem de lucro,

6'1'2 - Os pagamentos seÉo 6fetuad0g até o 5o dia do mês subsequente ao da prestaçâo dos serviços, mediante a
apresentação dos seguintes documentos;

a) Nota(s) Fiscal(is)conespondente à(s) Ordem(ns) de Serviç0, atêstada(s) e tiquidada(s);

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, MunÍcipal, FGTS e CNDT;

6,1.3 - 0s documentos de cobrança relrcionados acima, deverão ser apresentados no endereço a Travessa Alvaro de Freitas,

no 06, Baino Centro, em PedrinhaslSE, dos quais apos atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do
contrato serâo encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusâo na lista classiÍicatória de

credores;

6' 1'4 - 0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispÔe o art, 7o §20, lnciso lll, da Lei n" 4,320/1g64 e arl. 141 da Lei no 14.13312021.

6'1'5. 0s valores contratados serão reajustados após deconidos 12 (doze) meses da data do orçamento a que se refere a
proposta, utilizando o índice IPCA do lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE.

6.1'6 Poderá ocorTer a alteração dos preços, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inícial do contrato, nos termos

do art. 124,11 "d', da Lei n' 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteraçâo substancial nos custos,

- cEP. 49350-000 -
2NPJ 32 745 846/0A01-47
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 0u em deconência de fatos imprevísíveis ou previsÍveis de
consequênclas irrcalculáveis, que inviabillzêm a êxêcução do tontrato tal comg pâctuâd6,

ParágraÍo úníco. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio ecpnômico-financeiro deveÉ ser íormulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogaçâo;

6'1'7 O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) dias, contado da data do pedido

com a respectiva documentaçã0,

6,2 Garantias exigidas:

',a 6.2,1. Nâo haverá a exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da Lei no 14.135t2021 .

7'1 O prestador de servÍço deverá ser selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçã0, com
fundamento na hipótese do afi, 7s, inciso ll, alínga 

oc" 
da Lei n,o 14,1$l2az1;

7'2 Trata-se de um serviço técníco especializado de natureza predominantemente intelectual, cuja seleção do prestador de
serviço será feita medlante comprov4âo de notÓria especializaçã0, em atenção ao § 3o, do art. 74 Leí no 14.133/2021;

7'3 As exigências de habilitação jurídica, físcal, social e trabalhista, quatificaçâo técnica e hâbilitação econômico-Íinanceira
são as usuais para objetos desta natureza, conforme disciplinado no item 3 deste Termo de Referência.

8,0 REQUTSTTOS pA PRoPo§TA

8,1 , A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

a) nome do representante legal da empresa;

b) especifÍcações detathadas do objeto, quantiicade e prazo de execuçâo;

c) valor unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

d) prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias;

e) dados bancários da empresa, tais como número da conta conente, agência ê ngme do banco onde será efetuado o
pagamento;

0 CNPJ, teleíone, endereço e e-mail;

g) assinatura do representante responsável,

8.2. A Proposta deverá conter ainda:

8.2.1, Valor Total que será efetuada em 12 (doze ) parcelas, cuja composição se dará da seguínte manelra:

r \v - v4r. +vavv-wv -
c N PJ. 32. 7 45_846/000í -47
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a) 12 doze) parcelas mensais, referentes a prestação de serviços de assessoria e consultoria em gestão pública, no
valor em reais, cada uma;

8'3' A empresa deverá apresentar ainda que nos preços estâo inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao
cumprimento integral do objeto;

8'4 A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nela contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

8'5' Alem dos pontos acima, a empresa deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condíções
necessárias para a prestação dos serviços.

9' 1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo
de todas as informaçÔês em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decoruência da execução do
contrato' A contratada deverá terciência da existência da LGPD e, se compromete a adequartodos os procedimentos internos
ao disposto na legisl4ã0, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

Pedrinhas/SE, em 02 de janeiro de 2025,

Diretora do Departamento Administratívo

E-MAI L: cant arave readorespedri n has@h otmaÍ\. com
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

(ar1,72, r/, da LeÍ n014.1$t2A21)

unidade Demandante: Diretoria do Departamento Administrativo

Objeto da demandal serviços-técnicos especializados de natureza predominantemente de assessoria e consultoria emadministração pública, c9m o objetivo de implementar os serviços àe controle interno e planejamentp administrativo(implantação de normativos, 
- 
fluxograma, rotinas, treinamentos, supervisao de procedimêntos licitátorios), e ainda,assessoramento técnico ao gabinete do presidente..

í - Lista de Verificação:

Item Documento
Sim Não

naoH[açao Junotca:
01 Contrato Sociale alterações; Estatuto; CertiniaOo Oe tttft, e outros X

Regularir rase rt§cat, üoclal g I

02 Prova de lnscriçâo no Cadastro N@ X

03
X

04 Prova de regularidade fiscal perante íffiFederal do Brasil

(RFB) e pela Procuradori+Geral da Fazenda Nacionat (PGFN)
'

x

05
X

06
X

07 Prova de regularidade relativa ao Fundó dê,Gãanüaffi X

OB Prova de inexistência de débitos inaoimptioós@ X

Qualificariao rcc!ilca
09 Oomprovação que o profissionat o

técnico e êxperiência prática na execução de serviço de características

semelhantes com o objeto da contrataçã0, mediante apresentação de

Atestados ou GertidÕ€s, Íomecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privâdo, que comprove aptidão parâ a prestaÇão do serviço ê que sêja

pertinente e compatível com o objeto^

X

10 lnscriçâo na Ordem dos Advogados do Brasii X

11 Acervo técnico da empresa e da equipe téCnic-@
de que o contratado detém habilitação e notória especialização

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organízaçâo, apaÍelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, deduzindo que o seu trabalho é

X

VESSA ALVARO DE 'AS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 -
cN PJ. 32.7 45"846/0001 -47
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essencial e o mais adequado à plena satisfapo do onleto e que estela

intimamente relacionada com a singularidade do objeto.

Declaração para fins Oe cumprimenió

constituição Federal, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que nâo emprêga mênor dê dezesseÍs anos

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem á rntegralídade dos

custos para atendimento dos direitos tabalhistas assegurados na Consütuição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infalegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do art. 63, § 1" da Lei n, 14.133121

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e deúáis

demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

1 lndice de liquidez corente maior ou igual a 1;

2 lndice de liquidez geral maior ou igual a 1;

3 lndíce de solvência geral maior ou igual a 1;

4 declaraçâ0, assinada por profissional habilitado da área

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos

acima previstos.

certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidói da

sede da contratada, ou no síte do Tribunal de Justiça do Estado do

domicílio da contratada,

Após a apresentaçâo dos documentos solicitados, declara-se a empresa JH CONSULTORIA PÚBUCA LTDA, apta para a

contratação tendo em vista o cumprimento satisÍatório dos requisitos exigidos pela lei.

PEDRINHAS/SE, 02 de janeiro de 2025.

IRÁYESSÁ ÁIVARO DE FREI745 66
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
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JUSTIFICATIVA DO PRECO
( ft.72,incisoVllda Lei no 14.133n1n)

Objeto da demanda: Prestaçâo de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente na área de

ASSESSORIA E CONSULTORIA púbtica,

A necessidade de justificativa de prêços está prêvista no artigo 72, inciso vll da lei no 14,133i2021, e pelo princípio da

razoabilidade utilizou-se para essa contratação o critério anual para apurar a estimativa dos preços, visando fundamentar o

valor da contrataçá0 com base na média dos vâlorês dos conlratos celebrados pêÍa êmpresâ nos úl1mos 12 (doze) mê6ês com

órgâo públicos do Estado de Sergipe de porte semelhante, conforme cópias dos contratos de prestação de serviços em anexg.

.\ Vale registrar que na presente contratação constam outros serviços que não se encontravam nos contratos tomados como

referência' São eles: (í) Assessoria e Consultoria em atlministração pública; (2) Análise de controle interno; (3)

Plan ejamento Admini strativo; (4) Assessoramento técn ico ao gabinete .

Registre-se ainda que os preços tomados como referência estão com defasagem de 12 meses, pois nâo foram reajustados.

A Advocacia Geralda União * AOU por meio da 0rientaçâo Normativa n0 17, defendeu o seguinte entendimento:

AHENTAçAO NORMATTVA lf 17:'A nzoabitidade do valor*as cnntrataçõesdeconenÍes de inexigbitidade de ticiÍação
poderá ser afenda par meia da comparaçãa da proposta apresenÍada com os preços prraÍrca das peta futura contratada junto
a ouÍro§ enÍes púÔlicos elou privados, ou outros meios iguatmente idôneos,r

A respeito da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública a lnstruçâo Normativa no 65 de 07 de
julho de 2021, dispoe que:

Art- 70 Nas cantratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitaçã0, aplica-se o drsposÍo no arÍ. 50.

§ ío Quando não Íorpossívo I estimar o valor do objeto na forma estabetecida na art. §o, a justifrativa de proços será dada
com base em valores de contratações de objeÍos idênticos, conerciatizados peta futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscaÍs emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até I (um) ano anterior
à data da conffiação pela Administração, ou por oufro meio idôneo.

Alem disso, a lei no 14.1$12A21touxe a seguinte permissão:

Art. 23 O valor previamente estimado da contratação devert ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços consÍanÍes de bancas de dados pubticos e as quantidades a seJ,ern contratadas, obseruadas a
potencialeconomia da escala e as pawliaidades do localde exawção do ohjeto.

§ 4d Nas conÍraÍações dÍreÍas por inexigibiliidade ou por díspens a, quando não for possível estimar o valor do objeto na
forma estabelecrUa nos §§ í", 2'e 3o iÍesÍe artigo, o contratado deverá comprovar previamenÍe gue os preços esÍâo em
conformidade com os praticados em contrata@es semethantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação
de noÍas iiscar emitdas para ouÍros conÍraÍanÍes no pertodo da até í (um) ano anterior à úata da ctntntação peta
Adminisfiaçã0, ou por outro meio idôneo,

r
TRAVESSAALVAR, DE FREtrAs, *- 

"r"##oríftráÍ:r3àr;fx?: 
p

E-M Al L: cam aravereadorespedrinhas@ h otm ai l. com
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AROALDO FONTES NO NASCIMENTO

Assim sendo, conforme apurado na elaboração do termo de referência e com base nos contratos celebrados com outros orgãos
dê p0rtê sêmêlhântê, 0s vâlÔrês propostos pela empresa nos últimos 12 (dozê) mêsês, sâo cornpatÍveis com o que foi proposto
para a cÂÍu,nRÂ MUNtctpAL de PEDRINHAS/SE, neste processo de inexigibilidade.

A primeira vista, observamos pela documentação acostada no processo, a notoriedade e especialidade dos serviços
a §erem prestados e constatamos atravrás dos preços pesquisados gue a empresa possui valores costumeiramente
semelhantes, sendo possível a contratação para essa mesma finalidade ou natureza, pelo preço de Rg 4.000,00 (quatro mil
reais) para a câmara Municipal de pedrinhas/sE, conforme prcposta apresentada.

PEDRINHAS/§E, 02 de janeiro de Z0lS.

PRESIDENTE CPL

06 - CENTRO - CEP. 49350-000 _

E- M A I L: cant arave re ad ores p e dri n h as@h otm ai l. co m



ESTADO DE SERGIT)E
CASA LÊGISI,A T'IVA VEREADOR

AROALDO FONIttrS DO NASCIMENTO

DE COMPATI DA DESPE
(arl.72.,lV, da i. oi n" 14.13312021)

lnformamos que a despesa se refere a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente de assessoria e consultoria em gestão Pública, cujo valor do impacio total é de R$

'100.000,00 (cem mil reais), para o exercício vigente estando compatível com a classificação orçamentária e financeira abaixo:

Uniclade Orçamentária: - Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas

ClassiÍicação funcional programática: 01.031,008.2001 - Administração da Câmara Municipal

Dotação orçamentária: 3390,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

À-.,ã.---' -qonte 
de Recurso - 1500.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

A Direroria Financeira da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE, declara que a despesa prevista tem compatibilidade

na previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido ,não estando prevista no Plano de Contratação

Anual e laborado pelo Setor financeiro para o exercício de 2025,

PEDRINI-1AS , 02 de JANEIRO de 2025.

DIITETORA DO DEPARTAMENTO ADN/INISTRATIVO
ALYCIA LIIVÍ,A DE



ESTADO DE SÉRGIPE
CÂSA LÊGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTE§ DO NASCIMENTO

soLtclrAçÃo DE PARECER JURÍDICO

lnteressado:

De: §etor de Licitaçâo

Para: Assessoria JurÍdica

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2ô25.

1 Senhora Assessora,

Submete-se ao crivo desta Consultoria Jurídica, em atendimento ao art.72, inciso lll da Lei n" 14.13312021, o processo

administrativo de contratação direta de emprcsa pana a Prestaçâo de serviços especializados de natureza

predominantemente na área de assessoria e consultoria em gestão Pública, para emissão de parecer juridico em

conformidadecom o art, 53, § 10 da Leino. 14J$/2AZ1.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

RECEBIDO EM: _/_/.-

ASSESSORA JURÍDICA

rRAvEssÁ ALVARo DE FRElrÁs, 06 - cElvrRo - cEp. 49350-000 - ?EDR|NHAS/SE F2NE (79) s64B-1784 õu 09^gs52s2
cN PJ. 32. 7 45" 846/0001 -47

E-MAI L: camaravereadorespednnhas@ h otmail.com

PRESIDENTE CPL
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ESTADO DE §ERGIPE

^-8tiâá?8§sl'xà"^ffiHa3§,"
TERMo DE AUToRJZAçÃo DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO

@rt.,72, Vlll da lei n" 14.13312021)

D|§PENSA DE LtCtTAçÃo No 01t2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contrataçâo direta por inexigibilidade de licitaçã0, que foi

devidamente justificado, tanto pela razão daescolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com 0§ documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui

habilítação e qualifaação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei no 14,13312A21;

C0NSIDERANDO que o parecer acostado nos autos prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade

ao disposto no art. 74, inciso lll, da Lei n0 14.1$12A21;

CONSIDERANDO que 0 parecer da assessoria jurídica atesta que foram cumpridos as exigências legais e os requisitos para

a contratação;

No uso das atribuiçÔes que me Íoram conferidas, em especial ao disposto no artigo 7z,Vlll da Lei no 14,13312021,AUTORIZO

A C9NTBATACÀO medlante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos têrmos descritos âbaixo:

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDoMINANTEMENTE DE AsSESSoRIA E

CONSULTORIA EM GSTÃO PUBLICA,

CONTMTADO: JH CONSULTOR|APÚBLICA LTDA

PRAZO DE UGÊNC|A: 0í (UM)ANO

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mit reais).

FUNDAMENTO LEGAL: afi.74, íncÍso ilt, da Leino 14.13A12021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágraÍo

Único da Lei n' 14.133/2021, para quê fique à di§posiçâo d0 público êm §ítio êtêrônicô oficial.

PEDRINHAS/SE, 02 de JANEIRO de 2025.

PALOiIA SANTOS DE AZEVEEO
Presidente CPL

IRÁyESSA ÁLVARO DE FREITAS, 06 - CE/VIRO - CEP. 49350-0A0 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 9989s5292
cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 47

E - M Al L: c a m arave re ad o re s pe d ri n has@h otm ai l. co m



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGIST-ATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

s0LtctTAçÃ0

Pelas razÕes dê fato e dê direlto expostas na fase inlcial do procêsso, a demanda foi conslderada como um serviço técnico
especializado de natureza predominantemente intelectual, exigindo um profissionalou empresa de notoria especializaçã0, cuja
especialidade decone de desempenho anterior, estudos, experiência, publh4Ões, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 0 seu trabalho é essencial e
rcconhecidamente adequado à plena satisfaçâo do objeto a ser contratado pela ÇÂMÂRA MUNtctpAL DE pEDRINHA§/§E,

sendo essa a melhor solução e a capazde satisfazer as necessidades dos setores demandantes.

Após o levantamento realizado no mercado com relação às empresas do ramo pertinente aos serviços de assessoria e
consultoria pública, vimos §OLlcffAR à empresa JH CONSULToRIA púBLlcA LTDA, a apresent4ão da sua proposta de
preços, os documentos de habilitaçâo jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, bem como os documentos que
comprovam a sua qualificaçâo técnica para a realizaçâo dos serviços de Assessoria pública, conformê requisitos previstos no
Termo de ReÍerência em anexo, visando avalíar o atendimento da empresa ao disposto no art. 62, clc art. 74, ambos da Lei
no 14.133t2021.

Pedrínhas/SE, em 02 de janeiro de2A2S.

DE FRE|TAS, 06 - CE i rRO _ Cep l,g35o4o7 _
cN PJ " 32. 7 4.5 846/00A1 -47

Diretora do Departamento Administrativo

E- M AI L : c am arav e re a d o re s ped rí n h as@ h ot m ai l. co m

IRÁYESSA ÁI 3648-1784 0U



AO SENI.IOR PRESIDENTE CÂHaANa MUNICIPAL DE PEDRINHAS ESTADo DE SERGIPE

PROPOSTA DE PREÇOS ATT':

SI]NIIOR PITESIDENTE

Prezado Senhor,

Apresento a vossa senhoria, nossaproposta de preços, paraprestação de serviços técnicos

cspccializados em assessoria e consultoria em gestão pública nas áreasde planejamento, e controle

interno, incluindo capacitaçáo de servidores e adequação e implementação de novos fluxos para esta

administração, de conformidade com as especificações a seguir:

OB.ITITO

PRESTAÇÃO r)n SERVrÇOS PARA DIr ASSESSORIA E CONSUI".TORIA EM

ADMINISTRAÇÃO PURLICA COM O OBJETIVO DI] IMPI.EMI]NTAR OS SERVIÇOS DE

CONI]TOI,E INTI]RNO E PI,ANEJAMENTO ADMINISTRATIVO (IMPLANTAÇÃO DE

NOITMATIVOS, FLUXOGRAMA, ROTINAS, 'TREINAMENTOS, SUPERVISÃO DE

PROCÊDIMENTOS I,ICITATORIOS), E AINDA, ASSESSORAMENTO TECNICO AO

GAIJ INI]'TI] DO PRESIDI]NTE.

JUSX'rFICATrVÀ PARA A CONTRATAÇÃO

Considerando as atuais e inúmeras alterações na legislação e forma de transferência de

infbrmação ao órgão de controle interno e externo impõe aos administradores a necessidade de

atualiz,açáo permancnte , Para faz,cr frente às necessidades por que passa a administração pública ó

imprescindível quc a área de gcstãopública contc com sustentação administrativa e operacional, a

partir do redesenho do processos, de sistemas informatizados, fluxos de trabalho, padronização e

adoção de parâmetros e de banco de dados únicos.

Justifica-se pois, a contratação de uma consultoria têcnica especiahzadapara orientar as

ativi<lacles dos servidores da càmara municipal na realização de atos e procedimentos adequados às

nolmas atuais determinadas, para fins de controle e planejamento administrativo, organizaçáo dos

proccdimentos internos que rcsultaráo naboa execução da gestão pública.
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Jt{ tonsultnria PúbLica

FoRMA DE ExECUÇÃo

Os serviços serão prestados na sede da câmara municipal, as visitas técnicas

dcverão ser previamente agendadas, para que os responsáveis dos departamentos se

preparem na elucidação de dúvidas ou esclarecimentos bem como, os trcinamentos e

c ap acitaçó es des ej a das.

Deverá, atender as chamadas quando solicitado pela administração da

çàmara municipal. Em havendo a necessidade de coleta documental, dados e

informações que estejam de posse do CONTRATANTE, a comunicará previamente

quanto a eventuais trabalhos in loco.

Irica por conta da CONTRATAI)A, as despesas com viagens ao município

de Pedrinhas/Sll. As despesas com deslocamento, transporte, hospedagem e

alimentação pata fora do estado de Sergipe serão de responsabilidade da Càmara

Mr"rnicipal.

A CON'I'RA1'ADA fi.cará à disposição diariamente, de segunda a sexta,

cntre às09:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas para suporte e assessoria online,

através de contato telefrnico, e ou e-mail.

DAS ATIVIDADES

Abrangem os seruiços propostos, dentre outras a serem acordados entre as partes as

scguintes atividades:

1. Consultoria e assessoria técnica em gestão pública, abrangendo, controle interno,

tesouraria, compras, almoxarifado, patrimônio, recursos humanos, e folha de pagamento,

bcm como orientação sobre procedimento e rotinas do setor pessoal, orientação sobre

proccdimentos c rotinas do setor de compras, orientação e acompanhamento do sistema

dc almoxarifado c patrimônio,

2, Análise das rotinas c fluxos atuais de controle interno e proposição de adequações e

mclhorias, bem como defrnição de critérios de equacionamento das demandas.

3. Assessoria e consultoria ao controle interno quanto ao cumprimento das legislações,

em especial as instruções normativas e orientações técnicas do tribunal de contas do
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estado de Sergipe, assim como orientação, elaboração e acompanhamento de respostas a

oficios, relatórios e diligências do TCE/SE, no que tange a atuaçáo do controle interno.

DA PRESTADORA DO SERVIÇO

JIi CONSIILTORIA PIIBLICA LTDA, inscrita no cnpj n" 44.866.42710001-42'

I'ROPOSTA CON'I'RATUAI,

Os serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria em gestão

pirblica, ora proposto, sorão remunerados com pagamcntos mensais fixo no valor

delt$ 4.000,00 (quarto mil reais), com montante total no valor de R$ 48.000,00

(quarenta e oito mil reais).

vrGÊNCrA DA PRESTAÇÃO »U SERYIÇO

Contrato firmado pelo pcríodo, tenho início no dia 02 dejaneiro de 2025 e termino no

dia 31 de dezembro <le 2025.

Podrinhas/Si1,02 de janciro de 2025.



Consulta Regularrclade do Entltregador

1..:r::.',i,' .l :, ::'l::::'"

(lcrtiÍicatlo tle llegularidaclc
do F'G]'S - CR.tl

Inscrição: 44.866.427/ooot-4z

lu=.ug J, coNStJLToRIA ,,BLICA LTDA
50clat:
Endereço: pc sAo tosE 75 SALA A / CENTRO / PEDRINHAS / SE / 4e3s0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

t-undo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente cert.ificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va I idade : 0 21 1.2 / 2o?-4 a 03 I OL / 2025

Ce rtif i cação N ú m e ro : 2O24L2O tO52657 22t67 0 50

Informação obtida em O2lt2/2O24 t2:09:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a vetrificaÇão cle autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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Certiclã<; Negativa de Débitos Estacluais N. 6564131 2*24

I de ntificaçâ o d o §o I i cita ntê : {4.8 66 .427 Í ú§0 a -42

CeftiÍicr.rrnos que, âté a presente data, náo existem debitos contra o portadordo Cadastro de Pessoa Jurídica
44.SÍi6,427/0001-4? reíereinie a inrpostos, tâxâs ou nlultas adminish"ativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de
cobrâr quaisclr-rer dividas que venhanr e ser apuradas. lnformamos ainda que o portador do documento
,14.fi86.4271A001.42 não está inscrito no Cadastro cle Contribuintes do Estado de Sergipe.

Cerlidão emitida vía Internet nos terrnos da portaria N' 283 de 15102/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data dzr emissáo.

A presente certidão emitida en"t 04l12120?4 âs 1i:07:4S, válida até ü3101/?ü25 deve ser conferida na lnternet

^ 
no endereço www,sefaz.se.Eov"trr pelo agente recebedcr.

Aracaju, *;t de Dezernbrc de 2024

Àuteuticução: ?024Í ?ü4ZRêJ TJ



JUST!çA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
rJispoe a Res.TSE numero 21.,82312004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) esta QUITE
corn a Justica Eleitoral na presente data

Eleitor(a): AGEU JOVENTINO GOIS NASCIMENTO

lnscrição: 0230 L076 2L27 Zona: 004 Seção: 0052

Município:32018 - PEDRINHAS UF: SE

Data de nascimento: 04109ll99g Domicílio desde: 30lOLl2006

Filiação: - MARIA MESSIAS DE GOIS
- AROLDO CARLOS DO NASCIMENTO

Ocrrpação declarada pelo(a) eleitor(a): AGRICULTORA/AGRICULTOR

Certidão emitida às 23:31 em 061A112025

ttes,-T SE ne 27..82312004:
O conceit.o de quiiação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo qui:nrjo facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos

arelativos ao pleito, a inexistêrrcia de rnultas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
rernilidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tralar de candidatos,
A plenitude rjo gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
rJe naturalização por sentenÇa transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
conrJenaÇão criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos irrrposta ou prestação alternativa; condenaçâo por irnprobidade administrativa; conscrição; e opção,
ern Portuqal, pelo estatuto da igualdade.

E sta çeLti-d a o- d-e-guita ç ã o ele i!src,!-é ex pe d i d a g ratu i ta m e nte.
Sua autent.icidade poderá ser confirmada na página do l-ribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www,tse.jus,br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do códiqo:

QAFY. HrX/.ZLCW.JOVF



cERTTDÃo NEcATTvA DE pÉarros rRABALHrsrAs

Nomc-:: rII{ CONSULTOI1IA PUBLICA LTDA
cNPLi t 44.866.427 / O00l-42
Certj.dão n" : 77052720/2024
lrlxpc-:dição: 06/7.1./zozq, às 7.5 :29 :76
va.l.idade 05/0!;/2025 -- 180 (cenLo
clc-: siua expeclição.

(MATRIZ E F]L]AIS)

e oj.Lenta) dias, conLados da dat-a

cc-:::tif ica-Éie que JH CoNSULTORTÀ PUBTICÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FrtrAIS),
.i.riscr:j-to (a) no CNPLI sob o no 44.866.427 /OOOL-42, NÃo coNsTÀ como
:i-rracl :lmpl.enLe no 13anco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Ce:::t:i.dão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Conso.l.idação
<1.rs; l,e.i-s r1o Tr:abalho, acl:escentados pelas Leis ns . o 12 .44O / 2Oll e

13 .467 /201.7 , e no Ato ol/2o22 da CG,JT, de 2l de janei.ro de 2022.
Os: riados corrsiLanl-es desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tr:.i.bunai.s; do'Irabal.ho.
No caso de peÉlsoa jurÍdica, a Cert-idão atest-a a empresla em relaçãc>
a Loclos os ÉieuÉi est-arbeleciment-os, agências ou filiais.
A ;rc<-r.i.t-ação des;t-a cerLidão <;ondiciona-se à verif-icação de slua

;rut-errticj.dade no porLal. do l'r:ibunal Superior do Traba-lho na
.lrrLernet (iit.tp : / /www.tst. jus;.br) .

C'c.r:t- j-dão em i L.id;r qr:aLu j.tamente .

rNroRMÀÇÂ,o ruponrANTE
I)o Ilanco Naci.onal de l)evedo.res TrabalhisLas consLam ôs dados
n(')c(rs;sários à j.dent-ifi.cação das pessoas naturais e iurídicas
i-natcli.mpl.entes perant-e a JusLiça do Trabal-ho quanLo às; obri.gações
c-:s t-abel,ecidas; em senLenÇa condenatória Lransit.ada em julgado ou em

arc:ord<>s judic.i-ajs Lrabalhist:as, inclusive no concernente aos
recol-himent-os pl:evj.denciários, a honorári.os, a cust-as, a

cmo.l.ument-os ou a recol-hj.ment-os determinados em Iei; ou cleco::renLes
dc execução de aco::dos f :i-r:maclos peranle o Mi.nistér.Lo Púb.l ico do
'Iirabalho, Comissão de Conciliação P::évia ou demais; títufos que, PoL
rli.sposi.ção Iegal, conL j.ver f orça executiva.

{ -, ,1;



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA]S E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JH CONSULTORIA PUBLICA LTDA
CNPJ: 44.866.427 10001 -42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da tleceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

torjos os orgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidacje na lnternet, nos

endereços < http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 16 42:10 do dia 1511012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310412025.
Código de controle da certidão: 3E43.7058.4F10.5656
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Pedrinhas

CERNDÃO . NEGATIVA DE DEBITOSCertidão N'

5622024

C.M.C

4244054

[itn cutnpritnento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Murrit:ipal pesquisar, itrscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins
cle clireito, r;ue tnandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de clébitos ern norne do corrtribuinte,

_ ÇoNIRIBUINIE ___
Oódigo I Nomc ou Razão Social

IíIIS I .JII CONSUT-'IORIA I)UBLICA L,T'DA

CPF/CNPJ

44.866.427 tOO01-42

'-,.tJereço
trRc t,ÍtACA sAo .losE N" 75

Complemento

SAIÁ A

[]airro

Ct::N ftto
Cidade

PcrJrinhas

UF

SE

Data Enrissáo Data Validade

29101t2025

IMPOR'IANTE

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço:
'alped rinhas

CODIGO DE AUTENTICIDADE: FODBD569

segunda-feira, 30 de dezembro de 2024
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"il'l tonsuLtnria Púhlica

DECI,ARAÇÃO QUN NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

Ao PRESIDENTE »a CÂuaRA MIJNICIPAL DI] PIIDRINHAS ESTADO DE

SERGIPE.

A1"I': SENHOR PRESIDENTE

A JIr CoNSUr.,r'oRIA pÚuca r,TDA, inscrita no CNPJ sob N"44.866.42710001-
42,

por intermódio de seu representante legal, Sr. Ageu Joventino Gois Nascimento,

portador da Carteira de Identidade n" 3.379.612-6 Orgão expedidor SSP/SII e do

C.P.F n" 043.826.885-1 ,DIICLARA,paraÍins de cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do Art, 7o da Constituição liederal, quc não etnprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

I'edrinhas/Sli, 02 de jan eiro de 2024.

Administrador

CPIi no 043.826.885-14

RG no 3.379.272-6
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vivo * ffl1rrr,1ilràffirl:i#i,;sEi;i??Jr;11,';Aracaju 
sE

AGEU JOVENTINO GOIS NASCIMENTO
RUA TIMDENTES S/N
CASA.
CENTRO
49350-OOO PEDTTINHAS - SE

No da Conta: 00001íí9904465

Código Cliente: 00000í í 7781436

[,tÊs REreRÊu clA: 1212024

DATA DE EMISSÃO: 1811212024

VALOR A PAGAR (R$)

52,88
VENCIMENTO

01t01t2025

(oÉ 161 1 1 124 A 1 51 12124l

@ vrvo cELULAR

^llano 
contratado I Adicionais contratados

' $ vtVO CrluLAR. controle

Vivo Controle 7GB vlll

(+) Seruiços Uigitais lnclusos

Subtotal Vivo Controle

Subtotal Plano contratado / Adlcionais contratados

Cód. Debito Automático

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO

ENVIODAFATURA: E-MAIL

(ageurcc@gmail.com)

OS BENEFICIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA:16

seus ltúurRos vtvo
Tel. Celular: 79-99862-9401 (Caso vocô tenha mais linhas,

consulte o detalhamento no App Vivo)

suls aoHtrtcaçÕes
Celular Vivo: 1 Bônus Conta Digital 3Gu

Quantidade Valor (R$)

52,88

52,88

52,88

No da Falura

" Existe(m) valo(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta. Vêia suas contas em aberlo em

vivoemdia.vivo.com.br ou no aplicativo da Vivo. Caso tenha realizado o pagamenlo, por íavor desconsidere

essa mensageln "

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, vocô também pode:

' Cadastrar o Débito Automático na sua conta e

receber 3GB de internet todo mês

. Aproveitar os benofícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE

Acesse o App Vivo ou ligue:

Para os serviços da casa: 10315

Para os serviços do celular: '8486 do seu celular Vivo

Se tom necessidados especííica de acessibilidade para fala

o/ou audição: '142

Ou acesse a Central de lntermediaçâo em Libras disponível em

nosso site.

CoFINS para SVAS.

-__-______\a
Autenticação Mecânica Destaque aqui

Vencimento Total a Pagar - R$

AGEU JOVENTINO GOIS NASCIMENTO

No da Conta

0110112025

Mês Referência

1 1 1 9904465-7 00001 1 1 9904465 00000641 8141 00

Pagar

r,!^ Divn,{6in0nn0n01 52RÂ0nÁ21nno 01í 1qq04465q c,u?pÍunoo

1212024

52,88

52,88

. ,.i.

FI
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AGEU JOVENTINO GOIS NASGIMENTO

Brasileiro, Solteiro, 34 Anos
Endereço - Rua Sâo João, no 17, Condomínio José Figueiredo Barreto, ap202, bloco 03

centro - Aracaju - sE - cEP 49.065.710 Telefone: (79)- 99862-9401i

E-mail: ageu rcc@gmail. com

RESUMO PROFISSIONAL

profissional formado em Direito com'12 anos de experiência na área de administração

ptiblica, sendo que exerci a função de controlador interno municipal, secretário de

administraçáo e diretor de planejamento controle e transparência na SETC. Estou à

procura de novos desafios onde possa colocar meu elevado senso de organização e

capacidade de liderança a serviÇo desta empresa.

01 - FORMAÇAO

. Graduaçáo em Direito - universidade Tiradentes -201312017

. Aprovando no XXll Exame de ordem dos Advogados do Brasil

" pos Graduado em controle interno na administração pública - FAMA 202112023

02 _ EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

, Prefeitura Municipal de Pedrinhas

. HISTORICOPROFISSIONAL

r 1- DIRET9R DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

. 2 . SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

. controle lnterno técnico e atuante, irá se apoiar nesse departamento' que

certificará se tudo está ocorrendo dentro da legalidade, e o Controle o ajudará a

fiscalizar, entre outras coisas, os atos dos servidores municipais, protegendo desta

forma, o gestor, como tambérn fiscalizar desde o consumo de combustível na

prefeitura, processos licitatorios, RH, patrimÔnio, até o Portal da Transparência'

bem como garantir que qualquer cidadão tenha o livre acesso à informação

pública, além de outras funçÕes'

o 3 - ENCARREGADO DE EMPENHO

. Emissáo e anulaçáo de Notas de Empenho'
r Pagamento de fornecedores e retençÕes de impostos'

. Realizaçáo de acertos contábeis.

. Realizar registro do pagamento de diárias em sistema proprio.



05 - tNFoRMAÇÕrs cotvtpLEMENTARES

. Codigos legais e conhecimento em leis

. AvaliaçÕes de taxas

. Habilidades de gerenciamento de casos

. AtenÇáo a detalhes

. Gestão de equipe

. Gestão de escala

" Conhecimentos em [Software]
. Resoluçáo de problemas

. Contabilidade

. Gestão de orçamento

. Trabalho em equipe

. Gestão de projetos

. Contabilidade de custos

" Administração financeira

. Adm inistração orçamentária

. OrÇamento e licitaçáo de projetos

. Habilidades em comunicação

. Direito civil

' Direito criminal
. Direito tributário

. Direito penal

, Defesa de direitos e aconselhamento

. Microsoft Office

. Gestáo de tempo

. Automotivação

. Planejamento orçamentário

. Execução orçamentaria

. Transparência PÚblica

. Monitoramento



cÂuana MUNICTPAL DE sANTANA »o sÃo
T'ITANCISCOESI'ADO DE SERGIPE

A'nislADO DE cAI,ACID,q,»n rÉcNICA

Atestanros, a pedido da interessada e para fins de conrprovação de aptidão de desempenho e de execução, clue

a errpresa JII CONSULTORIA PÚIIICA LTDA, inscrita no CNP.T sob o N"44.866.42710001-42. , prestou

serviços à CAMARA MUNICIPAL, DII SANTANA DO SAO FRANCISCO, inscrita no CNP.I sob o no

i(.ti49.093/0001-10, referente à serviços de Assessoria e Consultoria em Administlação Pública -Controle

Irrtcrno. ben.r conro serviço de selviço tecnico em Assessoria a Alimentação do portal cla I'ransparência Pirblica,

com apoio err acollpanhamento das demandas clo E-sic, SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das

clemanclas c.la l-iMGll'flS, pLrblicação cle Portarias, Atas, Atos, Decretos, Projetos de I-eis, Licitações e Contrzrtos

1)úrblicos, conlblrne ciemernclas cla métricas e oartilhas de transparência, emitida pelo 'fCIi-SE e ATRICON, no

pcrÍodo de 01 /03/2023 à 31 11212024.

Declaranros. ainda. qlle a prestação dos menoionados serviços ocorreu com bom desempenho opertroional,

tendo a empresa cumprido fielmentc com snas obrigações, nada constando qlre a desabone técnica on

conrerc ialnrente até presente data.

06 I)t' MAIO D8,2024, SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE

.l ,/" 7)-.*í*- ,zt,^rr, ra4íàr7iíànía s'ilva Costa

Píesidente do Poder L*glslalivo

ctNP.Í N" 32.849.093i000 1 - 1 0



.^

ES ADO DE SERGIPE
CÀMARA MUNICIPAT, t]E PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO

PORTATU1. N' 0',7/2A25

tr,)O 02 DU JANEIIdO I}E 2025

DESIGNÀ }TEMBXTOS J1ÀtrtA,4^ COMISSÃO
PEtilVlr\NXüN't'tl DB LICITA ÇÃ (}

o PIU:TSIDENT'EIIA cÂMÂl<,c MITNICIpAL DII vEREADoIIES DE I,EDIuNIIAS, Estado
de Sergipe, no Lrso de atribuiçôes legais e regulamentares:

IIESOI,VE:

AR't 01 - Designa as {üncioná[ias a PALOMA SAN'f'OS DE AZ].IVEDO, CpF - 079.2.01 t(t5-
11, Presidente, AL,YCIA L,IMA DE SA CPIi: 116.152.095-30, Sec;retária, IIIUNADJA SOIJSA
MODHSTO, portit.clora do C:.PF - 013.378.325-10, menrbro" paj:â oomporem a comissã6
permanente de licitação deste Poder Legislativo, os quais por este serviço não perceberão
remuueração.

AI{T. 02 -- Para que produza selrs efeitos reais e legais a presente porlaria deve ser registrac.la e
publicada na fr;rma çlaLei, srrrtindo seus efeitos nos terrnc,s.do Afi.. lo

AItl'. 03 - Esta porta,.ia erttreL vigor na data de sua prrblicação, rerioganclo as disposições eur
contrári o.

PTJI]I,IQUE- Str, RI]GIS TI{E. SE E CUMPRA- S tT,

Gabinete do Presiderrte da Câmara Munioipal de Vcreadores dc Pecii'inhas, em 02 de janeiro de
2025.^

. t /,, 'l/ -l*-
' ( i . Li .,r,içr.r fl(c?c, &'' ll'"'Yec'"'z'Á
í., I .st,'i.{'t1'1,{uL t.- /
JOSq /\RONADISSON GOIS ríô i':.."SCIMENTO

Presidente

cPF N' 013.122165-33

TRAV l:5:;.4 /11.V/\RO Dt l:R üT/\5, 06 - CINTRO - CEP 49 j50-00C -- Pt DRIN/íA];..S,! .- i,ON f ( /9) 3648-.-1784

CNPJ. 32. / 4 5. 84 6/000 7-4 7 co rna ro vere o dor eç po Li ri nhos «? hotm o i!,con



wmrg
^ ÉSTADO DÉ SÉRGIPE

_c4sA LEG tSt_ATtVA VEREADOR
ÂRoALDo FoNTES no runscrúÉrlro

unidade Demandanter Diretoria do Departamento Administrativo

obieto da demanda: Prestaçáo de servíços técnícos especializados de natureza predominantemente na área de assessoria
e consultoria em gestão públíca

Valor estimado: R$ 4g. e oito mil reais ano de
SELEçÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DO SERVTÇO

( ) Dispensa de Licitação com disputa (Lei n" 14.133t2021, art.7s,incísos I ou It)

( ) Dispensa de Licitação sem disputa (Lei n. 14.13112021, aft.7s,incisos r ou il)

( ) Dispensa de Licit4ão sem disputa (Lei n' 14.1x12a21, arl.7l,incisos ill a )011fl)

( ) Dispensa de Licit4âo ordinária (Lei no 14.1A3t2021,art, 95, I § 2")

( X) lnexigibilidade de Licitação (Lei no 14.133/2a21, arr.74, incisos I a v)

A adoçâo da díspensa de licitação decorre da inviabilidade de competiçã0, por se tnatar o. ,*lç, ,0.,',*
especialízado de natureza predominantemente intelectual, contratado com profissional ou empÍesa de notória
especiarizaçã0, de acordo com o Art. 74, ilr, aÍínea c da Lei No 14.13312021.

Manifesto conhecimento da demanda, declaro que não há previsão no plano de contrataçâ. A;,,d - tcA
encaminho ao agente público designado para proceder com a seleção do prestador de serviço e adoção dos
procedimentos necessários para a contrataçã0,

Pedrinhas/SE, em 02 de janeiro de 2025

- VEr. +JOJU-UUU-
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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- ESTADO DE SERGIPE
cÂsA LEGtsLATtvA vERúDoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

TNEX|G|B|L|DADE DE L|C|TAÇÃO No 01/2025
(art,t2, da Leino 14.1W2A21)

A CÂMAM MUNICIPAL de PEDRINHAS/SE, ESTADO DE SERGIPE, vem justificar a razâo da escolha da contrarada para
prestação de serviços têcnicos especializados de natureza predominantemente na área AssESsoRlA E
coNsulroRlA em gestão PÚblica, em conformidade com a art T|,incisos vlc/art 74, lll, ambos da Lei n" 14.13s12021,
e de acordo com os motivos adiante expostos:

0í - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO lurt.72,Vrda Lei no 14,133t20211:

Quando o legislador fala em notórÍa especialização do executor, ele entendeu que a pessoa fisica ou jurídica a ser' contratada deve ser detentora de aspectos que comprovem estar apto a executar determinado serviç0. De acordo com a lei,
considera-se de notÓria especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organizaçâ0, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do obieto do contrato' 0u seja, o proÍissional ou empresa para ser contratado por dispensa nos termos do inciso lll,
do artigo 74, deve obrigatoriamente se enquadrarem um ou mais dos aspectos elencados no dispositivo.

De acordo com o entendÍmento do ilustre consultor e coordenador geralda renomada revista zênite, sr. Renato
Geraldo Mendss, a notÓria especializaçâo caminha lado a lado com 0 grau de conÍiança do executor, como reprodr*imos
abaixo:

'cam efeito, cu'?,p,e a§s6ntar, desde logo que a ideia de confrança não é um predicado que rcsulta da mera

fr::t:;:tr;,,!;?:ôj:{! jw:ü:x/,ff i::ij,,*:_,wri*ri:w;t:;ixx;*
signifrca segurança 

.gue 
se reve/a n a potenciatidáde oe ôoaio niinor seruiç0, e-m iiu'i,ãiià ,o*pt*iaro,e suas pecufiartdades especiaÍs, em razão da notóia especiatidade que càracte*i oiiirtàoor.,

Portanto, a notória especializaçâo e o grau de conÍiança, que pressupõe notoriedade em seu campo de atuaçâ0,
somente sâo conferidos a quem detém esses prêssupostos de Íorma inequivoca, decorente do conce1o proÍissional de cada
executor' ara, iá adentrando n0 campo de especialização do contratado, no caso em tela a empresa JH CoNSULToRIA
PÚBUCA LTDA,, verÍficamos que a ela possui tais pressupostos, conformê extensa douumêntaçâo aprêsentada. Atém disso,
somente para exempliÍicar e buscando informações com outros agentes púbricos, foi provado que em seu campo de atuação
a referida ômpresa possui notoriedade entre todos que já o contrataram, prestando os servíços de forma exemplar,
demonstrando possuir a experiêncía e o desempenho anteriores, solicitados pelo legislador, Ressalte-se que a reÍerida
empresa executa estes serviços há mais de 10 anos, já tendo sido contratada por quase todos os Municípios do Estado de
Sergipe.

xs, 06- cglvrÀo- cse
c N PJ. 32. 7 45 84ô/00 01 47
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Considerando as hipÓteses excepcionadas pela lei no 14,13312021, destaca-se o que dispõe o art.T4,inciso lll,
Art. 74. É dispensáve t a licitação quando inviávet a competição,em especrat nos casos d:

lll - contrataçâo dos segurnÍes seruigos Íécnicos especializados de natureza
predomlnantemente intelectuat com proíissionais ou êmpresas de notôria
especializaçã0, vedada a inexigibilidade para seliços de publicidade e divuígação:
(destaque nosso,)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Considerando que a n0tÓria e§pecializaçao pressupõe haver muitos deguado* para dêntrê êles haver um só que

é o mais adequado, a pluralidade de adequaçâo é pressuposto necessário da notória especializaçã0, embora não suÍiciente,

ê necessário, ademais, outro pressuposto: a superioridade de adequaçfu, assegurada pgr uma singularidade existente na

natureza do serviço, isto é, existentê na relação de trabalho em que o serviço nasce entre o sujeito prestador e o objeto

prestado.

Considerando, que é inegável e evidente a superioridade de adequação dos serviçgs prestados pelo JH

CONSULTORIA PUBLICA LTDA aos municípios, satisfazendo plenamente o objeto do contrato, superioridade essa inferida

imediatamente, e não por meio de certame, partindo da comparação direta êntrê 0 objeto da prestação do seMço e o conceito

histÓrico-profissional que o JH CONSULTORIA PUBLICA LTDA apresenta durante os seus 10 anos de existência,

superioridade que decorrente de desempenho anterior, êstudos, experiências, publicações, organÍzaçâ0, aparelhamento,

equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades n0 campo de sua especialidade.

No que tange a notoria especializaçã0, o aplaudido professor MARçAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de

Licitagôes e Contratos Administrativos. F ed. Sâo Paulo: Dialótica,200Í, P. 289) assim analisa:

^ A especializaçâo conslsfe n a titularidade objetiva de requlsiÍos g ue distínguem a sujeih, atrÍbuinda-
lhe maior habilitação do que normalmente existente no âmbito dos profissio nais que exercem a
atividade. /sso se traduz na existência de etementos objetivos ou formais, tpis como conctusão
de ry\s,o 

g a titutação no âmbíto de nos-sredluacâo. a participacão de õrqanisnos voftados
a aÍir4Uade espleratrOaOe. o Oesenvotvrmento frutífiioã

assrm ror dranfe. (grifo nosso)

NotÓria especializaçã0, segundo o Dicionário Aurélio, é o conhecimento de todos, público, manifesto. Exemplifica:

professor de notÓrio saber, Já sob o aspecto jurídico, notório, que vem do latim notorius, de nascere ísaôer: conhecer), 
,'...é 

o

que é sabido ou çonhecido pelo p{tblico. E o que é do conhecimento de todos ou de conheçimento generalizado. E par ser de

conhecÍmento pitblico, de çonhecimento geral, exprimesempre 0 gue se tem çomo çefto e verdadeiro, não precisanda de ser

provado, porque jà preexistente por si mesmo'i

IRÁYESSA AIVARO DE FREITAS, 06 * CENIRO _ CCP. ISSSO-OOO:
CNPJ 32.745, 846/0001 47
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Considerando, que no ca§o concreto há requisitos suficientes para o seu enquadramento em situaçâo na qual nâ0

incide o dever de licitar, ou sêjâ, é pêrfêitamêntê cabÍvêl â inêxigibllidadê dê liôltâÇão, hâjâ vista êstar prêsênte a üomprovação

quo os profissionais que compõem a equipe técnica do JH CONSULTORIA PUBLICA LTDA possuem especializ4ão na área

de assessoria e consultoria êm gestão pública, devidamente comprovada nos autos.

Com relação a ê§tê ponto, vêJamos o julgamento do Suprêmo Tribunal Federal - sTF, em uma situação

referente a uma prestação de serviço semelhante que tem como base lêgal o inciso ll, do art. 25:

Nesses ca§os, 0 requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é subjeffvo,
Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação de Íars seruiços - procedimento
regída, enÍre ouÍros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatÍvel com a atribuição de
exercício de subietividade que o direlto positivo canfere à AdmÍnistração para a escolha do
'trabalho essenclal e indisçutivelmente mais adequado à ptena saÍlsfaçáó do objeto do cantrato'
(cí o § 1a do art. 25 da Let 8.666/1993).0 que a norma ertraÍda do texfo tegat exige ê a notórla
especializaçãq assoclada ao elemento subjetivo confiança. (AP 34S, Ret. Min. Eros Grau,
julgamento em 15-12-2A06, ptenári4 DJ de 3.5.2007).

O eminente Celso Antônio Bandeira de Mello, reconhecendo o caráter subjetivo para a contratação direta

por inexigibilidade de licitação, aclara-nos com seu brilhantismo peculiar:

E natural, po,s, quê, em sifuaçÕes desÍe gênero, a eleiçâo do eventual contrafudo - a ser
abrtgafutiamenfe esco/ltdo êfiire 0s suTbrÍos de reconfiecr'da competência na mafirta, recaia em
profissional ou empresa culos desempentros desperÍem no contratante a convicção de que, para
0 casO, serão presumivelmente mais indicados do que os de ouÍros, despertando-fite a confiança
de que yoduzira a afividade mais adquda para CI 0as0,
Percebe'se, portanto a falta de legitimidade e um equívoco por parte daqueles que acredítam que
a inexigibilidade de licitação pressupÕe, necessariamente, a existência de uma única pessoa ou
êmpÉsa apta a contratar.

' lmportante salientar ainda que a Lei No 14.039t2020, ao alterar a Lei No 8.906/1994 (Estatuto da 0AB) e o Decreto-

Lei No 9.295/1946, dispÔs sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e proÍissionais da

contabilidade. Vale transcrever o seu teor:

1" A Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a se mrcscida do seguinte art.

3'-A:

"Art, $4, Os senrlços profissionais de advogado sã0, por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notória especializaçã0, nos termos da lei.

Paragrafo único. Considerase notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados

cujo conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicaçôes, organizaçã0, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

rRAVE§§A AtyARo OE FRE,rÂ§, oô
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relacionados com suas atividades, permita inferir que 0 seu trabalho é essencial e

indiscutivêlmênte 0 mais adequado à plena satisfâçâo d0 objêtô do contrato.,'

Art. 2" 0 art. 25 do Decreto'Lei n' 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar acrescido dos

seguintes §§ 1'e 2':

'Art.25. (...)

§ 1" 0s sêrviços prôfissionâis dê côntâbilidâdê sãô, por suâ nâturêzâ, técnicos ê singularês,

quando comprovada sua notória especializaçâo, nos termos da lei.

§ 2" Consídera-se notÓria especialização o proÍissionaÍ ou a socíedade de profissionais de

contabilidade cujo conceito n0 campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior,

estudos, experiências, public4Ões, organizaçâ0, aparelhamento, equipe técnica ou de outros

requisitos relmionados com suas atívidades, permita inferÍr que 0 seu trabâlho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato,"

Sob a égide da Lei No 14,13312021, inexiste 0 requisito da síngularidade para a contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, sendo necessária apenas a cgmpr6vaçâo de notoria

especialização e inviabilidade de competiçã0, requisitos já demonstrados neste processo de contrataçã0.

Sobre o tema, vale registrar o posicionamento do ilustre Professor Alessandro Macedo, que, ainda antes da

promulgação da Lei No 14,13312021, escrêveu sobre o PL que já desenhava a morte da singularidade, Segundo o autor, "com

a morte do antigo 'objeto singular', já não existem mais 'pedras no caminho' (lembrando o eterno Carlos Drummond de Andrade)

das contratações de consultoria por dispensa , à luz da nova lei de licitaçôes,"

Considerando, portanto, as exibiçôes e os entendimentos acima expostos ju§amos seros serviços prestados pelo jH

CONSULTORIA PUBLICA LTDA os mais adequados ao interesse público no cffio concreto, pois comprovadamente o JH

CONSULTORIA PÚBLICA LTDA vem demonstrando um elogiável desempenho profissional, merecendo a preferência e

credibilidade, conforme se veriÍica na relação mostada,

Considerando quando se fala em contabilidade pública no mercado sergipano o primeiro nome a ser lembrado como

sínônimo de competência e elevado desempenho profissional, ê, sobretudo de confiabilidade ê sem duvida o do JH

CONSULTORIA PUBLICA LTDA , dado o excelente nível do pessoal técnho especializado.

Considerando que o JH CONSULTORIA PUBLICA LTDA, atende os requisitos exigidos, conforme se depreende da

documentação que acompanha e instrui a presente justificativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto

nível, com proÍissionais experientes, atualizados em estudos têcnicos modernos, conhecedor do historico de muitas das

tIRAvEssÁ Áf vARo DE FREtrAs, 06 - "íi,ffrr; fff.rÍi,333r1?- 
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entidades para quem presta os serviços, portanto uma empresa com experiência no ramo, mantendo-se sempre atuarizada
nâ suâ área e estando no mâis elevado padrâo de organizaçâ0.

Pelos substr:atos Íáticos, jurídicos e probatÓrios acíma elencados, opina o agente de público abaixo identificado, peto
acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se prcnuncia favoravelmente à celebraçâo do contrato, com a
inexigência do prévio processo licitatÓrio, ex vi do Art.74,inciso lll, da Lei no 14.13312021.Assim, encaminha-se 0 processo
ao setorcompetênte visando a elaboração da minuta contratual e análise da Assessoria Jurídica para posterior autorizaçâo do
Exm'Sr'Presidentepara0sfinsdodisposto naarl.T2,incisovlll,§únicodaLeino 14.133t2021.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

ô

PRESIDENTE CPL

'As, 06 - cetvrÀo -
CNPJ s2.745 B4ô/0a0147
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ÉSTADO DÉ SÉRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NA§CIMENTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Termo de contrato de prestação serviç0, que entre si Íirmam a CÂMARA

MUNICPAL de PEDRINHAS/SE, e a Empresa

xxxxxxxxx»o«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento particular de contrato, reuniram-se de um rado a cÂÍtllARA MuNlclpAL de pEDRINHAS/5E,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n' 32,745,84611n0a147,c0m sede na Travessa Alvaro de Freitas,
no 06, centro, na cidade de Pedrinhas/SE, Estado de Sergipe, doravante denominada CgNTRATANTE, neste ato representado

,.^. 
F lo seu titular, o sr' JosÉ ARoNADlssoN Gols Do NAsclMENTo, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito
no cPF sob o no xxx.xxx.xxx-XX, e do outro lado a empresa, xxXXXx)0(xXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNpJ
no@estabelecidanaWX,noXXXX,BairroXX}xXXXX,nacidadede
XXXXXXXXX, Estado de )0fi)fiXXX)ofiX, doravante denomínada C0NTRATADA, neste ato representada peta Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, sob o cPF n XXXJofiXXXX-xx 0RC/RG/SE no XXXXX, para 0 1m especiat de
celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de inexigibilidade de licitaçã0, com base na
Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

1'1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de natureza predominantemente na área
de assessoria e consultoria em gestiio Pública, conforme termo de referência parte intêgrante deste contrato.

2'1 O presente contrato vincula-se em sua plenitude aos ditames do Termo de ReferÊncia, da proposta oferecida pela

CONTRATADA, bem com0 a0 Processo de lnexigibilidade de Licitaçã0, fundamentado no ar1 24, inciso lll da Lei no

14.133t2021.

3'1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.13312021,demais normas pertinentes à matéria e será
regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e constitucional,

4'1 0 serviço deverá ser executado de acordo com as êspêcificaçÕês constantês no Termo de Referência e proposta, que
passam aíuer parte integrante deste instrumento;

4'2 0 regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global, contratada a prestaçâo de serviço
por preço total e certo;

4.3 A forma de execução é do tipo execução indireta.

)E/VIRO - CEP. 49350-000 - prOruNUÃ
CNPJ. 32.745 846/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

o preço proposto para a realizaçâo dos serviços será composto da seguinte maneira:
a) 12 (doze) parcelas mênsais, reÍerentes a prestaçâo de sàrviços de assessoria e consultoria, n0 valor de R$

( ), cada uma;

b) t 
I'|trTd]§!T]]. 

-],;mum;-* 
, totalizando em 12 (doze) parcetas de Rg

5'2. O valor constante nesta cláusula será reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do oçamento a que se refere

a proposta, observada a variação do IPC-A para o período ou outro índicador que venha a substitui-lo, em conformidade com

0 prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5'3. O primeiro reajuste levará em conta para Íins de cálculo a vari4ão do índice pactuado nos 12 últimos meses da data do

oçamento a que se refere a proposta, sendo que os reajustes subsequentes oconerão sempre nos aniversários seguintes,

aplicando-se a variação ocorrida no último período,

5'4' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no item 5.2., o lpC-A ou outro

indicador que venha a substituí-lo.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente

preslados, mediante apresentaçao dos seguintes docunrentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGT§ e CNDT, vátidas no prazo

minimo de 30 (trinta) dias da apresentaçâo da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverâo ser aprêsêntados no endereço da sede da CÂmnm MUNtCtpAL

de PEDRINHAS/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo FÍscal do Contrato, serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6'4' O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispÕe o arl.7o §20, lnciso lll, da Lei no 4,320/1g64 , art. 141da Lei no 14.13312021.

rRA r'§sÁ Ar yARo DE FRErr^ § ao - 
" Effi ir; i,f!i; ifÂtrf"
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6'5' A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante previa justificativa da autoridade competente e pgsterigr

comunicação ao Órgão de controle interno da Câmara e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses

previstas no art. 141, § 1. da Lei n, 14.13312A21:

7,1 Este contrato tem o prazo de vigêncla dê 12 (dozê) mêsês, contados a partlr da divulgação no pNCp como condição

indispensável para a sua eficácia em conÍormidade com art, 176, parágrafo único, I da Lei no 14.133/2021, podendo ser
prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com os procedimentos previstos na Lei, observando-se a vigêncÍa máxima

decenal, e autorizado Íormalmente pela autoridade competente.

8,1 A despesa orÇamentária da execução deste contrato para o exercício de 2025, no valor de R$

(=-----), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

Unidade 0rçamentária: 010100 * Câmara Municipat de pedrinhas

ClassiÍicaçâo funcional programática: 01,031.008.2001 - Administraçâo da Câmara Municipal

Dotação oçamentária: 339ü,39.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa jurídica

Fonte de Recunso - 1500.0000 - Recursos não Vínculados de lmpostos

9.1 visando mantêr o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do arl. 124,11 'd", da Lei n. 14.138/2021,

poderá serconcedido o reequilíbrio econÔmico-Íinanceiro do çontrato, desde que demonstrada pela parte interessada alteraçao

substancial nos custos, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incahuláveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato talcomo pactuado.

Paragrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ssrÍormuldo durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorogaçã0,

9.2 0 prazo para resposta a0 pêdido de equilíbrio econÔmico-Íinanceiro será de 10 {dez) dias, contado da data do pedido da

documentação.
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10,1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Efêtuâr ô pagarnentô nas côndiçôês, prêços ê prâzos pactuados;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência retacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos
que exigem providências preventivas e conetivas;

c) Emitir atestado de capacidade tócnica sobre os serviços prestados, quando solicitado pela contratada;

d) Garântir 0 âcessÔ dôs êmprêgado§ da contratâda às dependências do contratântê, semprê que rrecessário à c06êtâ

execução dos serviços;

e) Prestar as informações e enviar a documentaçâo solicitada pela contratada nos prazos estipulados,

10.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes

de habilitação e quatificação exigidas na contrataçã0.

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

c) Executar os serviços elencados na cláusula primeira do presente contrato;

d) Alocar todos os rccur§os necessários para se obter uma execução perfeita, de fsrma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à contratante;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do contrato, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos

competentes;

0 ResponsabilizaÊse pOr eventuais multas, municipais, estaduais e íederais, decopentes de Íaltas por ela cometidas na

execução do contrato;

g) Assumir inteira responsabilidade pel0s danos quê seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em que Íará a

reparação devida, cOm o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemente

de aviscs ou interpelaçao judiclat;

h) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

i) Nâo transÍerir total ou parcialmente a execução do contrato, nem subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu

obieto;

11.1, O contratado será responsabillzado administrativamente pelo comêtlmento das inÍraçÕes prêvistas no art, 155 da Lei no

14,13?DA21. §erâo aplicadas a0 responsável pelas inÍrações administrativas as seguintes sançÕes:

I - Advertência;
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lt - Mutta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

rv - Decraraçâo de inidoneidade para ricitar ou contratar.

11'2 Na aprhação das sançÕes serão considerado§r
| * a natureza e a gravidade da inÍraçâo cômetida;
ll - as peculíaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

^' lv - 0s danos que dera provierem para a Administraçâ' púbrica;

v - a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgâos de controle.

11'3' será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 11.1 nahipótese de inexecuçâo parciardo contrato quando nâo sejustiÍicar a imposÍção de penalidade mais grave;

11'4' Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cráusuras e condiçÕes ajustadas ou execuçâo em desmordo c,m aproposta aprcsentada, será apricada, garantida a ampra defesa, murta da seguinte forma:

:il:ilil.'jlr:'''*t' 
a 20% (vinte por cento) do vaÍor do contrato em caso de atraso na prcstação do serviç0, observada

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 0,50/o;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 5%;

c) Atraso de 11 a 15 dlas: multa de 10%;

d) Acima de 16 dias: mutta de 20%;

1í'5' As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do Ítem 11,í poderão ser apricadas cumuratívamente com a prevista no incisolldo mesmo item;

11'6 Na aplicação da sançâo prevista no inciso ll do item 1i,1 será facurtada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação;

11'7' A aplicação das sançÕes previstas nos incisos lll e rv do item 11.1 requererá a instauração de processo deresponsabilização' a ser conduzido por comissão composta de z (dois) ou mais servidores estáveis, que avariará íatos ecírcunstâncias conhecidos e íntímará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data deintimaçã0, apresentardefesa escrita e especificaras pr'vas que pretenda produzh;
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11'B Asanção prevista no inciso llldo item 11'1 será aplicada ao responsável pelas iníraçÕes administrativas previstas nos
incisos ll' lll' lv' v' vl e vll d0 árt. 155 da Lêi n" 14.133/2021, quando nã0 sê justificar a ímposiçâ. dê penalidâde mais grave,
e ímpedirá o responsávelde licitarou contratarcom a câmara Municipalde pedrinhas/sE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11'9 A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsáver pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos
incisos vlll' lx x Xl e Xll do art' 155 da Lei no 14.133t2021, bem como pelas infraçÕes administrativas prevÍstas nos incísos
ll' lll' lv' v' vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gmvê que a sanção referida no § 4o deste
artigo' e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administr4ão pública direta e indireta de todos os entes

^, federativos, pero prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

11'10 A sanção estabelecida no inciso lv do Ítem 11.1 será precedida de análise jurídica;

11' 1 1 As sançôes prevÍstas nos incísos l, lll e lv do item 11.1 poderão ser apricadas cumulativamente com a prevista no inciso
ll do mesmo item;

11'12 se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores a0 varor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será cobrada judicialmente,

11'13 A aplicação das sançÔes previstas no item 11.1 nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo integraldo
dano causado à Administraçâo pública.

11'14 constatando o descumprímento parcialou totalde obrigaçôes contratuais que ensejem a aplicaçâo de penalidades, o
responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do serviç0, emitirá notificaçâo escrita a C0NTRATADA, para regularização
da situaçâo;

11'14'14 notiÍicação a que se refere o capuÍ deste artigo será enviada pero correio, com aviso de recebimento, ou entregue a
00NTMTADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário oficialdo Municípío e no quadro de avisos da
Câmara.

11'15 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em ate 4g (quarenta e oito) horas, após o
recebimento da notificação, o respon§ável peto setor ou pela fiscalização do seMço encaminhaÉ instauriará processo
administrativo punitivo;

11'16' 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a murta de mora, na forma prevista no item 11.4
deste edital' A aplhação de multa de mora não ímpedírá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;
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11 '17 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 1 1. 1 deste editar requererá a instauração de processo derêsp,n§abilizaÇã.' â sêr c,nduzído por comissâo designada que âvâriârá os fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará 0licitante ou o contratado para, n0 prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar deÍesa escrita eespecificar as provas gue pretenda produzir;

1 1' 18 Na hipÓtese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas jurgadas indispensáveis
pela comissão' o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados dadata da intimação;

^'11'19 serão indeÍeridas pela comissã0, mediante decÍsão Íundamentada, provas írícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

11'20 A câmara no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplic4ão da sançã0, deverá informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para Íins de publicidade no cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas
e suspensas (ceis)e no cadastro Nacionalde Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbíto do poder Executivo federal,
observado o disposto no art. 16g, § 3o da Lei no 14.133t2021;

12'1 0 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, conforme art, 137 da Lei no 14.13312A21,é motivojusto para a sua extinçã0.

12,2 A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administr4ão, exceto n0 caso de descumprimento deco'ente de sua própria
conduta;

ll - consensual' por acordo entre as partês, por conciliaçã0, por medíação ou por comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;

ll[ - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisãojudicial.

12.3 o contratado terá direito à extinção do conkato nas seguintes hipóteses:
| - supressã0, por parte da Administraçã0, que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art,
125 da Lei No 14,133/2021;

ll - suspensão de execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administraçâ0, por prazo superior a 3 (três) meses;
lll - repetidas suspensões que totalÍzem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização
pelas sucessivas e contratualmente imprevislas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
lv - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissâo da nota fiscar, dos pagamentos ou de parceras de pagamentos
devidos pela Administração;
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12'4 As hipóteses de extinçâo a que se referem os incisos ll, lll e lv do ítem 12.2 observarâo as seguintes disposiçÕes:
| ' nãÔ serão admitidas êm câ§Ô de calamidade pública, de grave pêrturbâção da ordem intêmâ ou de guena, bem c0m0quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
ll - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprímento das obrigações assumidas até a normalização
da situaçâo' admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea ,d,,do 

inciso ll docaput dô art. 124 da Lei No 14.133t2021.

13'1 A execução do contrâto deverá sêr acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do côntrat', representantes da
Administraçao designados por Portaria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrat4ão de terceiros para assisti-los
e subsidiílos com informaçÕes pertínentes a essa atribuiçã0.

13'2o fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as oconências reracionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados, e informará â seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situ4ão que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua
competência.

13'3 A Administraçâo tambêm designará um gestor de conlrato para subsidiar a atuação do(s) fiscal(is), orientando sempre
que solicitado, para assegurar gue os termos contratuais estâo sendo cumprídos conforme pactuado,

14, 1 A despesa prevista na cráusura segunda, correrá por conta de recursos próprios.

15'1 A contratada deverá observar a disposiçâo da Lei Geral de proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter
sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em deconência da execução
do contrato.

As partes concordam em manter a conÍidencíalidade de todas as informaçÕes confidenciais trocadas entre elas, incluindo, mas
não se limitando a dados financeíros, ínformaçÕes sobre negócios e informaçoes de propriedade intelectual. As partes
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concordam em não usar 0u revelar quaisquer informações conÍidenciais a terceiros, exceto com o consentimento prévio por
escrito da outra parte ou como exigido por lei,

17'1 Fica eleito o foro do município de Boquim, Estado de sergipe, com exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do presente contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assínam o presente instrumento particular de contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para um Únho e sÓ eÍeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir 0s efeitos legais.

PEDRTNHAS/SE, * dê_ de 20_.

JOSÉ ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO
PRESIDENTE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ffi
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

CPF NO

CPF NO

/Et\ t nv - VEf . +VéOU-UUU -
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DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscais da
execuçâo do contrato n0 0212025 celebrado entre a CÂlliARA nluNlclpAl
de pEDRTNHAS/SE e a empresa JH OONSULTORTA puBLrcA LTDA, e dá
outras providêncías,

A CÂMARA MUNICIPAL de PEDRINHAS' ESTADo DE sERGrpE, n0 uso de suas atribuíções e prenogativas
legais e, tendo em vista o dísposto no art. 117 dalei n.o 14.133de 01 de abrií de 2021,

RESOLVEi

Art' ío Ficam designados para exercer as atividades de orientaçâ0, fiscarização e controle como Gestores e Fiscais
do contrato no 0212025 celebrado entre a CÂMARA MUNlclpAL de pEDRINHA§/SE ê a êmpresa JH
C0NSULTORIA PUBLICA LTDA, nos termos da Lei n'14.13312021, os seguintes agentes públicos:

| - servidora Comissionada o(a) s(a). Erinádja sousa Modesto, (Gestor do contrato);
ll - servidora comissionada, o(a) s(a). Paloma santos de Azevedo (Fiscal do contrato).
§1o Nas ausências dos servidores supre designados Íicam como suplentes os seguintes agentes públicos:
l- servidora comissionada,. Alycia santos de sá - Gestor suprente;

ll- servidor comissionado o sr. Tiago Tevee sacramento Dias * Fiscar suprente.

Art' ? Em confonnidadetorn o art. 117 da Lei no 14.1331?021, são'as atribuiçÕes dôs fiscais do contrato, entre
outras, as seguintes:

a) anotar de forma organizada, em registro proprio e em ordem cronologica, todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato conforme o disposto nos art, 92 inciso XVllle art.17 da Lei no 14.133t2021;

b) conferir o cumprimento do objeto e demais obrigaçôes pactuadas, especialmente o atendimento às
especificaçôes atinentes ao objeto, bem como 0s prazos fixados no contrato, registrando os pontos críticos
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto
da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual;

c) comunÍcar ao Gestor do contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrÍgações
passíveis de rescisão contratuar e/ou apricação de penaridades;

\
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d) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com prazo de varidade
vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por êssês motivos, inviabilizem o recebimento
deÍinitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigaçã0, a escassez de
materiarcuja farta esteja diÍicurtando a execução dos serviços;

n rêcusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou
coneçÕes;

g) Receber' provisoria ou definitivamêntê, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo
detaihado que comprovê o atendimento das exigêncías contratuais, assinado pelas partes, de acordo com
o art' 140 da Lei n'o 14'133, de 2a21, recusando, de logo, obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e ateslar as notas fiscais;

i) encaminhar a documentaçâo a unidade correspondente para pagamento;

k) comunicar à AdministraÇão eventualsubconlrataçã9 da e;ecuçâo, sem prevísão editalícia e contraÍual, ou
sem conhecimento da Admínistração;

l) Íiscalizar' pessoalmente, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para veriÍicar a
regularidade trabalhista;

m) verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos empregados da empresa dos
equipamentos de proteção indivídual exigidos pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do
acesso ao local de trabalho, e na hipotese de descumprimento, comunicar à Administração para promoção
do possível processo punitivo contratual;

n) exigir' por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá e de uniforme pelos empregados da
contratada, quando for o caso, e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade
no atendimento;

o) cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execuçâo dos serviços, na formatação padrão
combinada' o Diário de obra, cujas folhas deverâo estar devidamente numeradas e assinadas pelas partes,

ALVARO DE 06-u, ve _ eEiy / rÍv _ çEF. 493cu-L)40 _ PEDRINHAS
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e onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como: indicação técnica,
início e tér'mino de etapas de serviç0, causas e datas de início e término de eventuais interrupçôes dos
serviços, recebimento de materiale demais assuntos que requeiram providências; e

p) zelar para que o contratado regístre as oconências referidas no item anterior no Diárío de obra, com vista
a compor 0 processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de
eventuais reivindieações futuras;

CIÊilCN DOS SERVIDORE§ DESIGNADOS:
Declarome ciente da designação ora airiurior, e das funçÕes que sâo inerentes em raeâo da funçâ0.

ERNÁM
Gestor do Contrato

/* tt^n*rê'
PEDRINHASISE,0Z de janeiro de 2025.

PALOMA SANTOS DE AZEVEDO

E-MAI L: cam araveread ores pedrÍ nh as@h otm ai l. co m
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Presidente da Câmara
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Pelo presente instrumento particular de contrato, reuniram-se de um rigq 
-a 

cÂunna MUNtctpAL de pEDRtNHAslsE,pess.a jurídíca de direito público, inscrita no CNPJ soo o ni ii.t+á.íiafilooor-+2, ãom r.d;;, Travessa Ábaro de Freitas,n0 06' centro' na cidade de 
1101L[1s{.sr, Êitroo o* lergipe, oorarãit*o.rorinaoâ Côru}narANTE, neste ato representadopelo seu titular' o sr' J08É RRoNADlssôN OórS OO nii'sôrnaer,iio, nrasiteiro, resioente e oomicitiado nesta cidade, inscritono cPF sob o no a1B'122'765'33, e do outro tado , .rp*iá, iúiàHsuiiôÀLq ÉúáLõÀ LTDA, inscríta no cNpJ no44.86A.427t0001-42, *l*:.§:igl13 nraça éao José, ná ,i-il* ;.n[0, na cidade de pedrinhas , Esrado de Sergipe,doravante demminada CONTRATADR, neste ãtorcpre§entad;-úi, sr agrr.roveniino õois-pascimento trrasiieiro, sob ocPF n0 043'826'885'74, RG; 3'379'672-à §§r§il; o Íim especiatde cerebrarem o presente instrumento,tendo em vísta o que consta do processo de inexigibilidaàe oã [rirÀ,;*, com base na Legislação em vigor e nas cláusuras aseguir ajustadas:

. ESTADO DE SÊRGIPE

-CASA 
LÊGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

CONTRATO NO 0?2025

Termo de contrato de prestação serviç0, que entre si firmam a cÃ[rrARA
MUT.IÍCPÂL dE PEDRINHA§/§E, E A EMPTESA JH CON§ULTORJA PÚBLEA
LTDA

1' 1 o presente contrato tem por objeto a prestaçâo de serviços especializados de natureza predominantemente na área
de Assessoria e consultoria em Gestão Pública, conforme termo de referência parte integrante deste contraÍ0.

2'1 o presente contrato vincula-se em sua plenitude aos ditames do Termo de ReÍerência, da proposta oferecida pela
CoNTRATADA' bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçã0, fundamentadg n0 art. 74, inciso lll, da Lei no
14.133t2021.

3'1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lein' 14.133l2021demais normas pertinentes à matéria, e será
regído pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e constitucionat.

4'1 0 serviço deverá ser executado de acodo com âs especiÍicações constantês no Termo de Reíerência e proposta, que
passarn a Íazer parte integrante deste instrumento;

4'2 0 regime de execuçâo apresentado neste contrato e do tipo empreitada por preço global, contratada a prestação de serviço
por preço totale certo;

4.3 A forma de execução e do tipo execução indireta.

\

o preço proposto para a realização dos serviços será composto da seguinte maneira;

ALVARO Oç. rnrnas, oa _ ,Éiy t NU - Vtrf.. 49J5U-000
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

a) 12(daze) parcelas mensais, reÍerentes a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, no valor de
R$ 4.000,00, quatro milreais), cada uma;

b) 0 valor Total da Proposta é de R$ 48'000,00 (quarenta e oito mil reaÍs), totarizando em 12 (treze) parcelas de Rg4.000,00 (_quatro milreais), cada uma,

5'2' 0 valor constantê nesta cláusula será reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do oçamento a que se refere
a proposta' observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com
0 prazo constante na cláusula quarta e mediante rcordo formal entre as partes,

5'3' 0 primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado 6os 12 últimos meses da dâta do
orçamento a que se refere a proposta, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aníversários seguintes,
aplicando-se a varíação ocorrida no último período.

5'4' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.2., o lpc-A ou outro
indicador que venha a substituí-lo.

6' 1' o pagamento será efetuado até o 50 (quinto) dia do mês subsequente ao da prest4âo dos serviços.

6'2' o pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente
prestados, med iante apresent4ão dos seguintes documentos:

-\ c) Nota(s) Fiscat(is) atestada(s) e tiquidada(s);

d) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INS§, Estâdual e Munhipal, FGTS e CNDT, válidas n0 prazo
mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscar,

6'3' os documentos de cobrança relacionad0s acima deverão ser apresêntados no êndêrqo da sede da gÂMARÀ MUNtctpAL
de PEDRINHAS/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato, serâo
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

6'4' o pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivasexigências, ateordoquedispoe oaft.7a §20, Incisolll, daLeino4,320/1g64,art 141daLeino 14.13312021.

As oo-ce/vmo-ccp
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6'5' A ordem cronológica referida no 6.4 poderá seralterada, mediante prwiaiustiÍicativa da autoridade competente e posterior
comunicação ao Órgâo de controle ínterno da câmara e ao Íribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses
previstas no art, 141, § 1o da Lei no 14.13312021:

7'1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da dívulgaçâo no pNCp como condiçâo
indispensável para a sua eÍicácia em conformidade com afi. 176, parágr.afo único, I da Lei no 1+1$l2a21,podendo ser
prorrogado' mediante termo aditivo, de acordo com 0s procedimentos prevístos na Lei, observando-se a vigência máxima
decenal, e autorizado formarmente pera autoridade competente.

8' 1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2025, no valor de R$ 100.000,00 (_cem mil reais),
corerá por conta da dotação oçamentária.abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

unidade orçamentária: 010100 - câmara Municipar de pedrinhas

ClassiÍicação funcional programática: 01.031,008.2001 - Administração da câmara Municipat
Dotação orçamentária: 3390,39.00 - Outros Serviços dê Têrceirgs - pessoa Jurídica
Fonte de Recurso - 1s00.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

--. 9'1 visando manter 0 equilÍbrio econÔmico{inancêiro Inlcial do contrato, nos terrnos do aft. 124,11 
,d,,, da Lel n" 14,13312021,

poderá serconcedido o reequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato, desde que demonstrada pela parte interessada alter,ação
substancial nos custos, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevísíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato talcomo pactuado.

Parágrafo único' o pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico{inanceiro deverá serÍormuldo durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogaçã0,

9'2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) dias, contdo da data do pedido da
documentaçã0.

zs, 06 * cENrRo - crp. 4%loeoo _
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AROALDO FONTE§ DO NA§CIMENTO

f)EÍetuaro pagamento nas condíçÕes, preços e prazos pactuados;

g) cÔmuniÔâr à CoNTRATADA todâ ê qualquer oconência retacionada com a êxecução dos serviçôs, dirigênciândo nos casos
que exigem providências preventivas e coretivas;

h) Emitir atestado de capacidade técnica sobre 0s serviços prestados, quando solicitado pela contratada;i) Garantir 0 acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante, sempre que necessário à co*eta
êxêcuçâô dos serviÇos;

j) Prestar as informações e enviar a documentaçâo solicitada pela contratada n0§ prae'§ estipulados.

10.2 lncumbe a CONTMTADA:

j) Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕês
de habititação e qualificação exigidas na contrataçã0.

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;I) Executar os serviços elencados na cláusula prÍmeira do presente contrato;
m) Alocar todos os recur§os necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à contratante;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de
natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à OoNTRATANTE comprovante de quitação c.m 0s órgâos
competentes;

o) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na
execução do contrato;

p) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 0ONTRATANTE, hipótese em que íará a
reparaçâo devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemente
de avisos ou interpelação judicial;

q) Em caso de nâo cumprimento do objeto desle contratô, responsabillzar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do
contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

r) Nâo transíerir total ou parcialmente a execução do contrato, nem subcontratat ainda que parcialmente, a execuçâo do seu
objeto;

1 1 ' 1 ' o contratado será responsabilízado administrativamente pelo cometimento das infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no
14 '13312Q21 ' serao aplicada$ ao responsável pelas inÍraçoes administrativas as seguintes sanSes;
| - Advertência;

ll - Multa;

ALVARO Or raetras, oa _
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lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV * Declaraçâo de inidoneldade para licitâr ôu contratar.

1 1.2 Na aplicação das sanções serâo consíderadosl

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll * as peculiaridades do ôâs0 conrêto;

lll - as cimunstâncias agravantes ou atenuantes;

lv - os danos que dera provierem para a Administração púbrica;

v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos orgâos de controle,

1 1 '3' será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 nahipótese de ínexecução parciât do contrato quando não sejustifícar a ímposição de penalidade mais grave;

'11'4' Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacord, com a
proposta apresentada;será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte íorma;
De 0'570 (zero vírgula cinco) a 2070 (vinte porcento) do valordo contrato em caso de atraso na prestação do serviç0, observada
a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dÍas: multa de 05yo;

b) Âtraso de 06 a 10 dias: mutta de 5%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 10%;

d) Acima de 16 dÍas: mutta de 20%;

1 1'5' As sançôes previstas nos Íncisos l, lll e lv do item 1 1 , 1 poderâo ser apricadas cumulalivaments c6m a prevista no inciso
lldo mesmo item;

1 1 '6 Na aplicaçâo da sanção prevista no inciso ll do item 1 1 .1 será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação;

11'7' A aplicação dm sançôes previstas nos íncisos lll e lV do item 11.1 requererá a instauraçâo de processo de
responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
eircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no pftuo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

06 - ÇENTRA - cEP 4s350400 _
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11'8 A sanção prevista no inciso llldo item 11,1 será aplicada ao responsávelpelas infraçoes administrativas previstas nos
incisos ll' lll' lv, v, vl e Vll do art, 155 dà Lêi no 14,133/2021, quando nâô sê iustificar a impo§iÇâô de penalidade mais grâvê,
e impedirá o responsávelde licitarou contratarcom a câmara Municipalde pêdrinhas/sE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11'9 A sanção prevista no inciso lv do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos
incisos vlll' lx' X' Xl e Xll do art' 155 da Lei n" 14,133/2021, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos
ll' lll' lv' v' vl e Vll do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administr4ão pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pero prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

11'10 A sanção estabelecida no inciso lv do item 11,1 será precedida de análise jurídica;

11' 11 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lv do item 11.1 poderão ser apricadas cumulativamente com a prevista no inciso
ll do mesmo Ítem;

11'12 §e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a0 varor de pagamenro eventualmente devido peta
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será cobrada judicialmente.

11'13 A aplicação das sançoes provistas no item 11,1 não exctui, em hipótese atguma, a obrigaçao de reparação íntegratdo
dano causado à Administraçâo pública.

11'14 constatando o descumprimento parcialou totalde obrigaçôes contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o
responsável pelo departamento ou pela fiscaliz4âo do serviç0, emitirá notificação escrita a 0oNTMTADA, para regularização
da situação;

11'14'14 notiÍicação a que se reÍere o capuf deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue a
0oNTMTADA mediante recibo ou, na sua impossibilídade, publicada no Diário oÍicialdo MunicÍpÍo e no quadro de avisos da
Câmara,

11'16 Não havendo regularização da situaçâo por parte da CoNTMTADA, em até 4g (quarenta e oito) horas, após o
recebimento da notiÍicação, o responsável pelo setor ou pela fiscalização do serviço encaminhará instauriará procêsso
administrativo punitivo;

11'16' o atraso injustificado na execução do contrato sujeítará o contratado a multa de mora, na forma prevista no item 11.4
deste edital' A aplicação de multa de mora não impedírá que a Administração a converta em compênsatória e prom'va a
extÍnção unilateral do conilato com a aplicaçâo cumulada de outras sançÕos previstas em Lei;

cN PJ 32. 7 45, 846/000Í -47
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11'17 Aaplicação das sanções previstas nos incisos lll e lv do Ítem '11.1 deste edital requererá a instauraçâo de processo de
responsabilizaçâ0, a ser conduzido por comissâo dêsignâda que avatiará os fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará 0
licitante 0u 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especiÍicar as provas que pretenda produzirj

11' 18 Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissã0, o lícitante ou o contratado poderá apresentar alegações fínais no prazo de 15 (quínze) días úteis, contados da
data da intimação;

11'19 serão indeÍeridas pela comissã0, mediante decisão fundamentada, provas ílÍcitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

l'2a A câmara no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sançã0, deverá informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo federal,
observado o disposto no art. 169, § 3o da Lei no 14.113t2021;

12'1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, conforme art, 137 da Lei no 14,13312021,é motivo
justo para a sua extinçã0.

12,2 A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administr4ão, exceto no caso de descumprimento deconente de sua propria
-l conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciiiâçâ0, por medlação ou por cornitê dê rEsoluçfu de disputas, desde que
haja ínteresse da Administração;

lll- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromhso arbitral, ou por decisão
judiciat.

12.3 Ô contratado teÉ direito à extinção do contrato nas seguintes hipôteses:

| - supressã0, por parte da Administraçâ0, que acarrete modiíicaçâo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art.
125 da Lei No 14.133/2021;

ll - suspensâo de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçâ0, por prazo superior a 3 (três) meses;
lll - repetidas suspensÔes que totalizem g0 (noventa) dias uteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçâo
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
lv - atraso supgrior a 2 (dois) mêsesi contado da emissão da nota fiscal, dss pagamentos ou de .oarcetas de pagamentos
devidos pela Administraçâo;

c N PJ. 32. 7 45 - 846n0 a1 47
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12'4 As hipÓteses de extinçâo a que se referem os íncisos ll, lll e lv do ítem 12.2 observarão as seguintes disposições:
| - nã0 serâo admitidas êm câ§ô de calamidade pública, de grave pêrturbâção da ordem intêma ou de guena, bêm c,mo
quando decorrerem de ato ou íato quê o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
ll - asseguraráo ao contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização
da situaçã0, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro do contrato, na forma da alínea ,d,,do 

inciso ll do
caput do àrÍ. 124 da Lei No 14.1fina21,

CLAUSULA DÉclMA.TERC.EIRA.- oa rlscAl-lzAcÃo q qrslÀo,og cotrTRRIo íRrt. ge in.iro xv,,, . ,n. ,r, o. .-.,
no 14.11112021)

13'1 A execução do cÔntrato deverá ser ac0mpanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, represêntantês da
Administraçao designados por Fortarla, ou pelos respectivos suhstitutos, pennitida a contratação de terceiros pam assisti-los
e subsidiálos com informaçÕes pertinentes a essa atribuiçã0.

13'2 o fiscaldo contrato anotará em registro prÓprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato, determinando
Ô quê Í0r necessário para a regularizaçâo das fattas ou dos rieÍeitostbservados, e iníorniará a sêus superbres, em tenrpo
hábil para a adoção das medidas conveníentes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência,

13'3 A Administração também designará um gestor de contrato para subsidiar a atuaçâo do(s) fiscal(is), orientando sempre
que solicitado, para assegurar que os termos contratuais estâo sendo cumpridos conÍorme pactuado,

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, corerá por conta de recursos próprios.

15'1 A contratada deverá observar a disposiçâo da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter
sigilo de todas as inÍormações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em deconência da execuçâo
do contrato,

As partes concordam em manter a conÍidencíalidade de todas as informaçÕes confidenciaís trocadas entre elas, incluindo, mas
não se limítando a dados financeiros, informaçÕes sobre negócios e informaçÕes de propriedade intelectual. As partes

ALVARO Or rnetras, oa -
cN PJ _ 32.7 45. U6/0001 -47
c am arave rea d o re s p e d ri n h as@ h of m aÍ t. co m
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. ÊSTADO DÊ SÊRêIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDCI ÊONTE§ DO NASCIMÊNTO

concordam êm nã0 usar 0u revelar quaisquer informações conÍidenciais a terceiros, exceto com o consentimento prévio por
escrito da ouha parte ou como exigido por lei.

17 '1 Flcaeleito o Íoro do municÍpio de Boquim, Estado de sergipe, com exclusâo de qualquer oulrg, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisguer dúvidas sugidas na execução do presente Çontrato,
E' assim' por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para um únho e sÓ efeito, juntamente com a§ testemunhas abaixo, a fim de gue possâ surtk os efeitos legais,

TESTEMUNHas'.Nr\in, rr**., \l \d cpF N"fu

\

PEDRINI-iAs/SE, 02 rie janeiro de 2A25

PRESIDENTE DA CÂMARA

- vLr_ +Joov-uuu_
ÇNPJ. 32.745. 846/0001 _47
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. ESTADO DE SERGIPE
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EXTRATO CONTRATO no 02 t2025

PROCEDIMENTO LtCITATOR|O: tnexigibitidade
'CIBJETo: Gontrahção-de empresa prestadora de eerviços
de assessoria e consuttoria em'gesião pública.
CONTRATADA: JH ConsuttoriaÉúbtica Ltda

VALOR: R$ 48.000,00 (guarenta e oito mil reais).
PRAZO: contados da dãta de sua assinatura, âo contrato
dec.orrente do procedimento dispensa ae rióitação a serrealizado.

9_LA§S|F|CAçÃO ORçAMENTÁR|A: uo: 0í - câmara
Municipal de pedrinhas Ação: zoa,, - Administração da
Gâma ra^Mun ici par ; crass ificação de Despesa : a3g0.3g.00 -Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
í5000000 - Recursos não Vinculados de tmpostos
NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - SE, 02 de janeiro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal
CPF n o 013.122.765-33

Mtu4/1/*d-
rbnadisson GoÀs do Nkcimento

cN PJ. 32. 7 4.5 " 846/0001 -47
E- M Al L: ca m arave re a d ores pe dri n h a s@h otm ai l. co m

ALVARO DE FONE (79) s64B-1784


